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ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

PARECER JURÍDICO LICITATORIO/ROS/2017-

"EMENTA: Direito Administrativo e Direito Constitucional. Licitação. Pregão

Eletrônico. Processo Licitatório. Registro de Preços. Minuta de Edital e

Contrato. Lei de Licitações e Contratos. Lei de Responsabilidade Fiscal.

Emissão de Parecer sobre a Minuta de Edital e Contrato."

1. QB3ETQ DO PARECER.

O Sr. Weverton Ancelmo Pereira de Sousa, Pregoeiro e

Presidente da Comissão de Licitação do Município de Santo António do Leste/MT, designado

pela Portaria n° 085 de 02 de Janeiro de 2017, submete para apreciação jurídica EDITAL

DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2017, que veicula o procedimento,

tendo como finalidade de aquisição do seguinte objeto abaixo descrito:

"SEÇÃOI-DOOBJETO

1. Registro de preços para futura e eventual

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, sendo de

extrema urgência para suprir as necessidades

da população do Município, conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde."

2. BREVE INTRODUÇÃO.

2.1. HERMENÊUTICA E INTERPRETAÇÃO JURÍDICA CONSTITUCIQNAL-

ADMINISTRACÃO PÚBLICA MUNICIPAL - PRINCÍPIO DE UTILIDADE

PÚBLICA.

Ensina o Grandioso e Magistral Professor RUY CIRNE LIMA

o "Doutor Ruy" como foi chamado no Rio Grande, formou-se na Faculdade de Direito de

Porto Alegre, em 1928, da qual foi posteriormente diretor de 1967 a 1971 e onde lecionou

por 42 anos, várias disciplinas, entre eí a s Direito" InTèmacional Privado, Direito Público

Internacional, Direito Romano, Direito Ackfíinistrativo e CiêncíaVla Administração1, dizendo:

Origem: Wikipédia, a enciclopédia livre.
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"Corrida a primeira metade do século XIX, já

se não discute, a sério, no Brasil a existência

do Direito Administrativo. Esse Direito

Administrativo gira ao redor das atribuições

contenciosas das autoridades

administrativas. Alem desse circulo acaba-se

o Direito Administrativo, - tudo são

operações mecânicas ou negócios de direito

privado. Desde essa época se reconhece,

entretanto, a existência do Direito

administrativo como disciplina jurídica

autónoma. E desde essa época reconhece-se,

igualmente, ao Direito Administrativo o

caráter de direito especial.

Demonstra-se, com efeito, o mais superficial

exame das normas do Direito Administrativo

a presença de materiais alheios, tirados a

ramos do direito de âmbito mais geral,

dispostos, porém, de forma nova, -

acumulados na direção especial, que lhes

imprime um princípio fundamental também

novo. Não é difícil, de resto, determinar qual

é esse princípio fundamental, que faz do

Direito Administrativo direito especial e, ao

mesmo tempo, disciplina jurídica autónoma:

- é o princípio deutilidade pública."2

E continua o Juri^feÍDr. RUY CIRNBLIMA:

"A utilidade pública dá-nos, por assim dizer, o

traç</ essencial do Direito Administrativo. A
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utilidade pública é a finalidade própria da

administração pública, enquanto «prove a

segurança do Estado, a manutenção da

ordem pública e a satisfação de todas as

necessidades da sociedade».3

Posto isto, dentro do princípio da utilidade pública/ o controle

da Administração Pública, em todos os seus sentidos, devem ser combinado entre outros

princípios, informadores da ação administrativa, com o principio U ti

utilidade pública

Assim.

A implantação de "políticas públicas sociais" é de suma

importância para todos os entes Estatais (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) -

que devem envolver o planejamento até a efetiva realização de suas execuções para

finalizar na concretização. Reuni para expressar o meu sentimento jurídico, os mais

renomados e conceituados Juristas do Brasil e do exterior, para que os Municípios possam

se envolver em todos os aspectos traçados pela Constituição da República Federativa do

Brasil, as razões de tal sentimento foram propulsadas pelo Jurista Diogo Freitas do

Amaral, Professor Catedrático da Faculdade de Direito de Lisboa e da

Universidade Ca tolica Portuguesa que explica a importância prática dos Municípios

vazada nos seguintes termos:

"Quanto ao segundo aspecto economicamente,

ensina que: "o conjunto da administração

municipal chama a si a responsabilidade por

um número muito significativo de serviços

prestados à comunidade, por consideráveis

investimentos DÚbtítíos,, nomeadamente em

equipamentos colectivo^ e por uma

interve/íção moderada mas apreciável em
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certos circuitos económicos fundamentais e,

de um modo particular, nos sistemas de

abastecimento público.'M

Assim.

A Constituição da República preceitua nos "Princípios

Fundamentais" (cf. art. 1°) que n...constitui-se em Estado Democrático de

Direito e tem como fundamentos": a cidadania (cf. inciso II do art. 3° da

CR), a dignidade da pessoa humana (cf. inciso III do art. 3° da CR).

O Jurista Alexandre de Moraes disserta sobre os

Fundamentos da República do Brasil, vejamos as lições, com grifos nossos:

"a cidadania: representa um status e

apresenta-se simultaneamente como objeto e

um direito fundamental das pessoas;

a dignidade da pessoa humana: concede

unidade aos direitos e garantias

fundamentais, sendo inerente a às

personalidades humanas. Esse fundamento

afasta a ideia de predomínio das concepções

transpessoalistas de Estado e Nação, em

detrimento da liberdade individual. A

dignidade é um valor espiritual e moral

inerente à pessoa que se manifesta

singularmente na autodeterminação

consciente e responsável da própria vida e

que traz consigo a pretensão ao respeito por

parte das demais^psssoas, constituindo-se

um mínimo/ifívulnerável qbe todo estatuto

jurídico /aeve assegurar, de modo que,
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somente excepcionalmente, possam ser feitas

limitações ao exercício estima que merecem

todas as pessoas enquanto seres humanos/'5

A Constituição da República propaga em seu art. 3° que:

"Art. 3° Constituem objetivos fundamentais

da República Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e

solidária;

ii-
• • /

III - erradicar a pobreza e marginalização e

reduzir as desigualdades sociais...;

IV - promover o bem de todos..."

O Jurista José Afonso da Silva leciona condicionando a

interpretação do art, 3° aos "Princípios relativos à organização da sociedade:

princípio da livre organização social, princípio da convivência justa e princípio da

solidariedade (art. 3°, I)... princípios relativos à prestação positiva do Estado:

(...), princípio da justiça social (art. 3°, III) e princípio da não discriminação (art. 3°, IV").6

A Constituição da República prescreve no art. 6° a seguinte

redação ao tratar do ^Direitos Sociais":

"Art. 6° São direitos sociais a educação, a saúde,

o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança a

previdência social, a proteção à maternidade e à

infância, jp-aSsístêncicl\aos desamparados, na

formaxía Constituição/'

A Curso de Direito Administrativo, Livraria Almedina - Coimbra, Volume I. 2° edição, 1998, pág. 452.
5 Direito Constitucional, Editora Atlas, 2003, 13° Edição, pág. 50.
6 Curso de Direito Constitucional Positivo, Malheiros Editores, 22° Edição, 2003, pág. 94.
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O Desembargador Kildare Gonçalves Carvalho do

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais leciona sobre os

"Direitos Sociais" vejamos:

"Os direitos sociais estão assim referidos no

Capitulo II do Título II da Constituição,

sendo, portanto, considerados como direitos

fundamentais... Enquanto que os direitos

individuais impõem uma abstenção por parte

do Estado, preservando a autonomia dos

indivíduos, os direitos sociais, como se

mostrou, reclamam "atividades positivas do

Estado, do próximo e da própria sociedade,

para subministrar ao homem certos bens e

condições... o conteúdo dos direitos

sociais consistente em "um fazer", "um

contribuir", "um ajudar", por parte dos

órgãos estatais."7

O Título VIII da Constituição da República trata da

"Ordem Social" (arts. 193 a 232) sendo a divisão constante nos vários Capítulos que

"efetivamente direcionam atitude do Estado CanstítucJQíia^ que subdividem-

se nas seguintes determinações:

"TÍTULO VIII

DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO GERAL

CAPÍTULO II

DA SEGIUUOADE SOCIAL

Secao I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Direito Constitucional - Teoria do Estado e da Constituição - Direito Constitucicmal Positiva —. Editora Del
Rey, 10° edição, 2004, págs, 442/443,
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Seção II

DA SAÚDE

Seção III

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Seção IV

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO III

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I

DA EDUCAÇÃO

Seção II

DA CULTURA

Seção III

DO DESPORTO

CAPÍTULO IV

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

CAPÍTULO V

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

CAPÍTULO VI

DO MEIO AMBIENTE

CAPÍTULO VII

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E

DO IDOSO

(Redacão dada Pela Emenda Constitucional n° 65, de 2010)

CAPÍTULO VIII

DOS ÍNDIOS"

Assistência social recebeu do Jurista e Professor Hely

Lopes Meirelles um conceito vejamos a lição:

"O conceito de assistência social evoluiu de

caridade pública ao de proteção legal do

indivíduo pelo Estado. Primitivamente, o

Poder Público/aSsístJíT^^^ps necessitados

baseado /da ideia de \;

modem^ejote^ssiste-lhes óor um dever de

•s
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solidariedade humana, da _-SOCiedade__gaca

com todos, os membros que compõem.

Perante o Estado - e nessa concepção se

entende a União, o Estado-membro e o

Município - Lodo .ser hujnano^sajjiresenta

como m ĵ̂ gedoî -de^amgâCQ, quer como

elemento útil à economia da comunidade,

quer como elemento improdutivo por

deficiência física, mental ou educacional. Aos

indivíduos capazes, o Poder Público deve

proteção no sentido de amparar e fomentar a

sua produtividade; aos incapazes, no sentido

de restituir-lhes a capacidade ou de supri-la

com recursos necessários, quando

inexequível a reintegração ou

aproveitamento do indivíduo no seio da

comunidade social/'8

Assim, no

20Q6.01.0QJM8392:iíl/-EI interposto pela UNIÃO o Relator

Federal Fagundes Pé Deus, relatou enaltecendo o conceito de assistência

social., a citação da presente jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da

Primeira Região, é firmada com um efeito complementar a lição plasmada pelo E. Professor

Hely Lopes Meirelies, ela é complementar quando discrimina com maior amplitude o

conceito de nação social" compreendendo "...todas aquelas voltadas ao

saneamento, à urbanização e às melhorias em geral das

çpndicõesjje

A Dra. Luiza/Cristina Fonseca Frischeisen

Procuradora Regional da República int/rroga em suas lições iecipnando que:
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"Como dar eficácia às normas eme definem a

ordem-Cflnstitucíonal social? Como definir e

dar validade a direitos que não se realizam

imediatamente, mas sim evoluem e são

preenchidos com significados, que se

modificam com os movimentos sociais e com

a educação do povo para compreensão e

defesa de tais direitos, que não pertencem a

um indivíduo isoladamente, mas sim a um

grupo, classe ou coletividade? Como dar

eficácia a tais direitos, fugindo da definição

de normas meramente programáticas?

A ordem social constitucional

estabelece obrigações para o Estado,

mas também para toda a coletividade.

Orienta a administração na implementação

das políticas necessárias ao efetivo exercício

dos direitos sociais, fixando pontos que não

podem ser descumpridos e tampouco

modificados, sob pena de

inconstitucionalidade ou ilegalidade,

resguardando o cidadão, oferecendo-lhe

garantia quanto a omissão do Estado..."9

Para complementar a aplicação do termo "assistência

j^ chamo o magistério do Jurista Advogado Fernando Herren Aguillar

Mestre em Teoria do Direito pela Academia Europeia deJCeoRa-do^Direito de Bruxelas

citando Léon Duguit assim explica:

Pol í t icas Públicas - A responsabilidade cio administrador e o ministério público - Ed/tora Max Limonad,
2000. págs. 36/37.
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"Essa forma particular de conceber o espaço

do Estado em face da empresa privada, que

recusa o idealismo e o essencialismo, colide

frontalmente com a famosa definição de Léon

Duguit:

"serviço público é toda atividade cujo

desempenho deve ser regulado, assegurado e

controlado pelos governantes, porque o

desempenho dessa atividade é indispensável

à realização e ao desenvolvimento da

interdependência social, que é de tal natureza

que não pode ser assegurada completamente

senão mediante a intervenção da força

governante/'10

A Constituição da República firma vários dispositivos,

que consagram tanto a ordem social, como primado do desenvolvimento humano, a

Emenda Constitucional n.° 31/2000 introduziu o art. 79 no Ato Das

Disposições Constitucionais Transitórias com a seguinte redação:

"Art. 79. É instituído, para vigorar até o ano de

2010, no âmbito do Poder Executivo Federal, o

Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza,

a ser regulado por lei complementar com o

objetivo de viabilizar a todos os brasileiros

acesso a níveis dignos de subsistência, cujos

recursos serão aplicados em ações

suplementares de^^ ĵuitóçíjio, habitação,

educação, saúde/^reforço de rerula familiar e

outros programas de relevante interesse
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social voltados para melhoria da qualidade de

vida. (Incluído pela Emenda Constitucional n°

31, de 2000)."

Com base na no magistério de José Nilo de Castro

Advogado, Mestre e Especialista em Direito Público pela UFMG,

Especialista em Direito Administrativo e Doutor do Estado, e

especialização em Direito Público pela Université de Droit, d'Économie et

Sciences Sociales de Paris (Paris II) e Fundador e Presidente do Instituto

de Direito Municipal - IDM leciona o seguinte ensinamento:

"..., dentro... do poder de propulsão do

Município, incumbe ao Poder Público

Municipal buscar alternativas de organização,

de formas mais adequadas e eficientes para

prestação de serviços públicos locais e

realização de obras públicas, sobretudo

dentro do universo da municipalização de

serviços, consoante recomenda a ciência

administrativa, ciência social aplicada à

Administração/'11

Diante do "poder de propulsão do Município" para

a inhar as Funções da Administração no sentido de salvaguarda do interesse

público e a promoção do bem comum/ tendo como destinatário do interesse

o Ser humano ou Comunidades de Pessoas, surge da lição o interesse público

como princípio do Direito Administrativo inclusive no seu aspecto

material, exaustivamente estudado e lecionado pelos Juristas Hans Julius Wolff - Juiz

no Supremo Tribunal Administrativo de Muster (Alemanha), Otto Bachof - Juiz no

Supremo Tribunal Administrativo de Stuttgart e Professor de DireitciRúblico em Tubingen,

Rolf Stober - Diretor do Instituto de Economiza Universidade de Humburgo e autor de
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uma extensa obra na área do Direito Administrativo, António Francisco de Sousa -

Professor pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, Mestre pelo Instituto de

Direito Público da Universidade de Freiburg (Alemanha), vejamos a lição:

"O que até agora foi dito sobre fundamentos

do direito administrativo objectivo deixou

claro que a Administração Pública não é

inteiramente livre, no sentido de que a sua

acção ou omissão esteja no livre critério, ou

mesmo no arbítrio, da autoridade

administrativa. Pelo contrário, a

Administração Pública está sempre vinculada

aos fins das suas funções. No Estado de

direito democrático, social e ambiental, a

vinculação aos fins das funções da

Administração Pública significa a salvaguarda

e a promoção do interesse público ou do bem

comum. Trata-se aqui de um princípio

estrutural, não escrito, de toda a forma de

manifestação da administração."12

E continuam a ledonar os Juristas acima citados, na

conciliação sobre o princípio da legalidade ante a execução

material dOS ServiÇOS pÚbliCOS como lecionou o Juiz Federal

Manoel de Oliveira Franco Sobrinho:

"Num Estado cujo fim é a criação e

conservação de uma situação materialmente

justa (Estado d^Cfifeito NÍãterial...) todo o

exercício legal do poder respeitar a lei

jurídica p o princípio da justiça (...)• A
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exigência da juridicidade material tanto é

válida para Administração como para

tribunais, para o Governo e para o legislador

(...)• A exigência da juridicidade material

também é parte integrante do direito

comunitário... Tal como acontece com a

primazia da aplicação direito comunitário,

poderão surgir no domínio da juridicidade

material divergências entre as exigências dos

Estados-membros e as exigências do direito

comunitário...

No entanto, a realização da juridicidade

material é um ideal que, devido à imperfeição

humana, nunca poderá ser inteiramente

alcançado."13

E continuam afirmando os Juristas acima citados, no sentido

de amenizar as imperfeições humanas:

"O titular do interesse é naturalmente o ser

humano.

Titulares de interesses também podem ser

comunidades de pessoas, especialmente no

caso de estarem organizados em grupos de

unidades de acção e de ordenação."M

A Constitucionalização dos Direitos Sociais levam a uma

organização administrativa, para fina izar a extensa introdução, invoco o magistério do

renomado administrativista Dr. Manoel De Oliveira Franco-Sobrinho:

"Divisão das funções de administração

Direito Administrativo -- Vol. I. Fundação Calouste Gi/benkian, Tradução António P. SoVsa. 2006, p. 424.
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E no estudo dos diferentes planos ou níveis da

organização administrativa constitucional que vamos

encontrar as precisas relações existentes entre as

pessoas de direito público e os liames que as unem a

agentes, serviços e administrados, (11) ativando-se a

administração através de atos que se jurisdicionalizam

por força de limites que traduzem competência.

Sem dúvida, somente analisando as cartas

constitucionais, as complexidades surpreendem os mais

argutos analistas da ordem administrativa que se faz

consequente. De nossa parte, como vimos afirmando, a

ordem administrativa é uma

decorrência da ordem

Constitucional. E o fenómeno Administração

(organização), resulta da organização política, ou seja,

da organização que se dá ao Estado.

Definindo categorias nas atividades permitidas quanto

aos poderes, as cartas constitucionais

qualificam na origem o que se

pode chamar competências

privativas, ou melhor, a esfera de ação dos

organismos centrais e descentralizados, ação esta

adstrita à finalidade pública, não obstante a

diversificação dos meios de atividade administrativa.

Portanto, a competência efetiva-se através de círculos

concêntricos, do rpcríor para o rrWior grau, nas relações

entre poderaar; órgãos e pessoas,\assumindo, do gerai

para o /particular, aspectos c ue possibilitam a

identificação da pessoa jurídica (na maioria dos casos)
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com a norma e a capacidade volitiva, no sentido do

atuar administrativo...

Pois bem, se a atividade administrativa (ação

administrativa) por exigências de divisão do trabalho,

divide-se e subdivide-se em planos, níveis e ramos,

segundo a importância das finalidades a perseguir,

participando da prestação de serviços, órgãos ou

pessoas/ numa distribuição definida de atribuições, (12)

fica evidente que a cada momento do procedimento há

de haver competência ou alguém competente."15

Portanto, vamos fortalecer o "Controle Interno", enfatizar

os Instrumentos de Planejamento - PPA / LDO / ORÇAMENTO

MUNICIPAL, observar a Lei de Responsabilidade Fiscal, tudo em razão da

assertiva acima que afirma "a ordem administrativa é uma decorrência da

ordem constitucional".

Assim, passamos a dissertar, na complementação da

hermenêutica e interpretação constitucional, sobre as normas de direito público.

Para finalizar chamo o Magistério do Mestre e Jurista

Miguel Maria de Serpa Lopes que leciona "interpretar uma lei é revelar o seu

sentido e o seu valor fixando-lhe o grau de eficiência num dado meio

social onde haja de atuar."15

Assim, passamos a dissertar, na complementação da

hermenêutica e interpretação constitucional, sobre as normas de direito público.

PÚBLICQ_n_JNIERPRETACÃO JURÍPICA_=

APLICABILIDADE.
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E importante do ponto de vista do Direito Administrativo e

Direito Constitucional, adentramos o que seja as normas de Direito Público e como ocorrem

as suas interpretações.

Para tanto, trago as lições delineadas pelo renomado Jurista

Carlos Maximiliano que ocupou os cargos de Ministro da Justiça e Negócios Interiores,

Consultor Geral da República, Procurador Gerai da República, Ministro do Supremo Tribunal

Federal, leciona nos seguintes termos:

"LEIS DE ORDEM PÚBLICA: IMPERATIVAS OU

PROIBITIVAS

251 - Toda disposição, ainda que ampare um

direito individual, atende também, embora

indiretamente, ao interesse público; hoje até se

entende que se protege aquele por amor a este:

por exemplo, há conveniência nacional em ser a

propriedade garantida em toda a sua plenitude.

A distinção entre prescrições de ordem pública e

de ordem privada consiste no seguinte: entre as

primeiras o interesse da sociedade coletivamente

considerada sobreleva a tudo, a tutela do mesmo

constitui o fim principal do preceito obrigatório; é

evidente que apenas de modo indireto a norma

aproveita aos cidadãos isolados, porque se inspira

antes no bem da comunidade do que no do

indivíduo; e quando o preceito é de ordem privada

sucede o contrário: só indiretamente serve o

interesse público, à sociedade considerada em

seu conjunto; a proteção do direito do indivíduo

constitui o objetivo primordial.

Os limites de um e oujtra espécie^tçm algo de

impreciso; os j u ristes guiam-se, em típda parte,

menos pelas definições do que pela enumeração

paulatinamente oferecida pela júrisomrudência.
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Quando, apesar de todo esforço de pesquisa e de

lógica, ainda persiste razoável, séria dúvida sobre

ser uma disposição de ordem pública ou de ordem

privada, opta-se pela última; porque esta é a

regra, aquela, a limitadora do direito sobre as

coisas, etc., a exceção.

252 — Consideram-se de ordem pública as

disposições que se enquadram nos domínios do

Direito Público; entram, portanto, naquela

categoria as constitucionais, as administrativas,

as penais, as processuais, as de polícia e

segurança e as de organização judiciária.

(...)

266 - interpretação. As prescrições de

ordem pública, em ordenando ou

vedando, colimam um objetivo:

estabelecer e salvaguardar o

equilíbrio SOCial. Por isso, tomadas em

conjunto, enfeixam a íntegra das condições dessa

equilíbrio, o que não poderia acontecer se todos

os elementos do mesmo não estivessem reunidos.

Atingido aquele escopo, nada se deve aditar nem

suprimir. Todo acréscimo seria inútil;

toda restrição, prejudicial. Logo á
caso de exegese estrita.

Não há margem para interpretação extensiva, e

muito menos para anaj0tjia.

É sobretudo teleofógico o fundamento desse

modo de procedar. Só ao legislador incumbe

*—- "\
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estabelecer as condições gerais da vida da

sociedade; por esse motivo, só ele determina o

que é de ordem pública, e, como tal,

peremptoriamente imposto. Deve exigir o mínimo

possível, mas também tudo o que seja

indispensável. Presume-se que usou linguagem

clara e precisa. Tudo quanto reclamou, cumpre-

se; do que deixou de exigir, nada obriga ao

particular: na dúvida, decide-se pela liberdade,

em todas as suas acepções, isto é, pelo exercício

pleno e gozo incondicional de todos os direitos

individuais.

O objetivo do preceito é assegurar

a Ordem SOCial. O que não seja

indispensável para atingir aquele escopo constitui

norma dispositiva ou supletiva, exequível, ou

derrogável, a arbítrio do indivíduo. Só

excepcionalmente se impõe coerções, dentro da

órbita mínima das necessidades inelutáveis.

(...)

269 - O Direito Constitucional, o Administrativo e

o Processual oferecem margem para todos os

métodos, recursos e efeitos de Hermenêutica. As

leis especiais limitadoras da liberdade, e do

domínio sobre as coisas, isto é, as de impostos,

higiene, polícia e segurança, e as punitivas bem

como as disposições de Direito Privado, porém de

ordem pública e irmxrfãtivás^qu proibitivas,

interpretam-se estritamente"11

Hermenêutica e Aplicação do Direito. Editora Forense, f 9° edição, pags. 116, l 81
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Portanto, ante a lição acima devemos entender como se aplica

as normas do pregão.

3. LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIQNAIS^

A Constituição da República prescreve a seguinte norma em

relação às licitações públicas:

"Art. 22. Compete privativamente à União legislar

sobre:

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em

todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e

fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o

disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia

mista, nos termos do art. 173, § 1°, III; ÍRedacão dada pela Emenda

Constitucional n° 19, de 1998V

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade

e eficiência e, também, ao seguinte: (Redacão dada pela Emenda Constitucional

n° 19, de 1998).

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,

as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e económica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações. (Regulamento)."

3.2. LEGISLAÇÃO imFfiACQNSTITIliCIQMAIS.

3.2.1. LEI DE LICITAÇÕES E CONIRAIQS,

A Lei n*° 8.666/93/institui normas parp licitações e

contratos da Administração Pública e dá outras providencias.
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Diante da legislação pertinente observa-se que a mesma

estabelece no Capitulo I os Princípios que norteiam o desenvolvimento da Licitação e dos

Contratos:

"Art. 1Q Esta Lei estabelece normas gerais sobre

licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de

publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei,

além dos órgãos da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as

fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e

demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados,

Distrito Federal e Municípios.

Art. 29 As obras, serviços, inclusive de publicidade,

compras, alienações, concessões, permissões e locações da Administração

Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas

de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se

contrato todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração

Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a formação de

vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação

utilizada.

Art. 3Q A licitação destina-se a garantir a observância

do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa

para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

§ le É vedado aos agentes públicos:

^^ —I - admitir, prever, imefuir ou toleráK nos atos de

convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam\ni frustrem o

seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções/em razão da
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naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato;

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza

comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas

brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local

de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências

internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n°

8.248. de 23 de outubro de 1991.

§ 22 Em igualdade de condições, como critério de

desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras

de Ctípitêií nacional;

II - produzidos no País;

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras,

IV - produzidos ou prestados por empresas que

invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. (Incluído

peia Lei n° 11.196, de 2005)

§ 3Q A licitação não será sigilosa, sendo públicos e

acessíveis ao público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo

das propostas, até a respectiva abertura.

§ 40 (Vetado). (Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994)

Art. 4° Todos quantos participem de licitação

promovida pelos órgãos ou entidades a que se refere o art. 1° têm direito

público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento estabelecido

nesta lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde

que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto

nesta lei caracteriza ato administrativo formal, seja elejicaticado em qualquer

esfera da Administração Pública.

Art. 5° Todos os valeres, preços e custos utilizados nas

licitações terão corno expressão monetária a moeda corrente nacional,
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ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, devendo cada unidade da

Administração, no pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens,

locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para cada fonte

diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas

exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e

mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.

§ 1Q Os créditos a que se refere este artigo terão seus

valores corrigidos por critérios previstos no ato convocatório e que lhes

preservem o valor.

§ 2Q A correção de que trata o parágrafo anterior cujo

pagamento será feito junto com o principal, correrá à conta das mesmas

dotações orçamentarias que atenderam aos créditos a que se referem. (Redacão

dada pela Lei n° 8.883, de 1994)

§ 3Q Observados o disposto no caput, os pagamentos

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da

f atura, (Incluído pela Lei n° 9.G48, cie 1998)."

3.2.2. JL£I__DQ PREGÃO - PftQÇ£QIM£NTOS ADMINISTRATIVOS -

OBSERVAÇÕES.

A Lei n.° 10.520 de 17 de julho de 2002 institui no "âmbito

da União/ Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da

Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição

de bens e serviços corruns, e dá outras providências."

Lucas Rocha Furtado, Procurador do Ministério Público

junto ao Egrégio Tribunal de Contas da União - TCU - pós graduado em Direito

Administrativo pela Universidade de Salamanca/Espanha e Mestre em Direito Público pela

Universidade de Brasília leciona corn rnuita propriedade sobre

"O pregão surgexíomo nova motíalidade de

licitação a /er utilizada, em algumas
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situações, alternativamente às modalidades

comuns disciplinadas pela Lei n° 8.666/93.

A Lei n° 10.520/02 restringe a utilização do

pregão a algumas situações especiais,

relacionadas à contratação peia

Administração Pública de bens e serviços

comuns.

À manter o mesrno exemplo - a compra de

veículos - se o administrador segue a Lei n°

8.666/93, ele irá adotar a concorrência, a

tomada de preços ou convite em função do

preço estimado do contrato. Caso o

administrador opte pelo pregão para a

mesma compra de veículos, o valor estimado

do contrato irá interferir apenas na forma da

dar divulgação ao pregão, podendo esta

última modalidade ser utilizada seja qual for

o valor a ser contratado.

Vê-se que peia redação da legislação

pertinente, para contratação de bens e

serviços comuns, a adoção do pregão é

discricionária: se o administrador desejar,

pode utilizar o pregão; se preferir, pode

utilizar a Lei n° 8.666/93, adotando a

concorrência, a tomada de preços ou o

convite em função do valor a ser contratado.

No caso do pregãGĵ xráíoTTáxIimite de valor

para sua utilização. No prano federai,

especificamente no âmbito/ do Poder
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Executivo, a discricionariedade na adoção do

pregão deixa de existir. O Decreto n° 5.450,

de 2005, que trata do pregão eletrônico, em

seu art. 4°, caput e § 1°, dispõe nos termos

seguintes:

Art. 4° Nas licitações para aquisição de bens e

serviços comuns será obrigatória a

modalidade pregão, sendo preferencial a

utilização da sua forma eletrônica.

§ 1° O pregão deve ser utilizado na

forma eletrônica, salvo nos casos

de comprovada inviabilidade, a

ser justificada pela autoridade

competente.

7.7.13,4. Procedimentos do pregão.

Ao afirmamos que o pregão é nova

modalidade de licitação, isto importa em que

ele observa procedimento diverso do adotado

pelas modalidades previstas na Lei n°

8.666/93.

De acordo com a Lei de Licitações (art. 43), a

concorrência, que serve de parâmetro para as

demais modalidades, deve observar o

seguinte procedimento^

EDITAL => HAJ^rUTAÇAG => JULGAMENTO

= > HOMOLOGAÇÃO => ADJUDICAÇÃO
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O pregão promove algumas alterações nesse

procedimento. Essas alterações lograram

tornar essa modalidade muito mais célere do

que as modalidades da Lei n° 8.666/93.

A primeira inovação do pregão em

relação ao procedimento acima

descrito consiste na inversão das

fases da habilitação e do

julgamento. É sabido que a fase da

habilitação costuma ser a que mais causa

embaraços em uma licitação. É normalmente

nesta fase da licitação onde costumam ocorrer a

maior parte dos recursos, é nela onde é proposta

a maioria dos mandados de segurança. A solução

para resolver esses problemas foi alterar o

procedimento a ser observado no pregão, fazendo

com que a fase da habilitação somente se realize

após o julgamento das propostas. Desse modo,

as três primeiras etapas da fase

externa dO pregão observam a seguinte

ordem:

EDITAL => JULGAMENTO => HABILITAÇÃO

Durante a fase preparatória, deve, portanto, a

Administração Pública dar atenção especial aos

seguintes aspectos:

1. necessidade de^justificar aN:ontratação a

ser celebrad^fde modo a evitar Desperdícios

ou excesso/
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2. definição precisa do objeto - bem ou

serviço - a ser contratado;

3. indicação dos elementos técnicos de que se

valeu a Administração para definir o objeto e

elaboração de orçamento, que deverá refletir

a realidade do mercado em que se busca

contratar;

4. indicação do pregoeiro e de sua equipe da

apoio."18

Assim o art. 1° da Lei n.° 10.520/2002 define a seguinte

redação:

"Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns,

poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por

esta Lei."

3° A fase preparatória do

observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade

de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os

critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as

cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente

e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou

desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a

justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis

elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, b£pi-GOf*m^o orçamento,

elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licij^fao, dos bens ou\ervicos a

serem licitados; e

Curso de Direito Administrativo, Editora Fórum, 2" Ediç3o (Revista e Ampliada, 2010, páes. 5219, 533, 534,
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IV - a autoridade competente designará, dentre os

servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva

equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das

propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como

a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

§ 1° A equipe de apoio deverá ser integrada em sua

maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração,

preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade

promotora do evento.

§ 2° No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de

pregoeiro e de membro da equipe de apoio poderão ser desempenhadas por

militares.

Art. 4° A fase externa do pregão será
iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:

I - a convocação dos interessados será efetuada por

meio de publicação cie aviso em diário oficial do respectivo ente federado ou,

não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente, por meios

eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande circulação, nos

termos do regulamento de que trata o art. 2°;

II - do aviso constarão a definição do objeto da

licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a

íntegra do edital;

III - do edital constarão todos os elementos definidos

na forma do inciso I do art. 3°, as normas que disciplinarem o procedimento e 3

minuta do contrato, quando for o caso;

IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão

colocadas à disposição de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma

da Lei no 9.755. de 16 de dezembro de 1998;

V - o prazo fixado parada apresentação das]propostas,

contado a partir da publicação do aviso, não s/írá inferior a 8 (oito) dias úteis;
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VI - no dia, hora e local designados, será realizada

sessão pública para recebimento das propostas, devendo o interessado, ou seu

representante, identificar-se e, se for o caso, comprovar a existência dos

necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os

demais atos inerentes ao certame;

VII - aberta a sessão, os interessados ou seus

representantes, apresentarão declaração dando ciência de que cumprem

plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a

indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua imediata

abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos

estabelecidos no instrumento convocatório;

VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor

mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores

àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do

vencedor;

IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas

condições definidas no inciso anterior, poderão os autores das melhores

propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos,

quaisquer que sejam os preços oferecidos;

X - para julgamento e classificação das propostas, será

adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para

fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho

e qualidade definidos no edital;

XI - examinada a proposta classificada em primeiro

lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a

respeito da sua aceitabilidade;

Xí! - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as

ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os documentos

cie habilitação do licitante que apresentou a melhor^rfoposta, pà>q verificação

do atendimento das condições fixadas no edital;

XIII - a habilitação fór-se-á com a verificação de que o

licitante está em situação regular perante i Fazenda Nacional, a Seguridade

^ V
28
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Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas

Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que atende às

exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e

econômico-financeira;

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os

documentos de habilitação que já constem do Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores - Sicaf e sistemas semelhantes mantidos por Estados,

Distrito Federal ou Municípios, assegurado aos demais licitantes o direito de

acesso aos dados nele constantes;

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas

no edital, o licitante será declarado vencedor;

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante

desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas

subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao editai, sendo o respectivo

licitante declarado vencedor;

XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o

pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido

preço melhor;

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será

concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso,

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

XX - a falta de manifestação imediata e motivada do

iicitante importará a decadência do direito de recursG^a--crtrjttttÍ£3ção do objeto

da licitação pelo pregoeiro ao vencedor;

XXI - decididos os recursos, a autoridade Competente

fará a adjudicação do objeto cia licitação ao licitante vencedor;
\^^ *^v
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XXII - homologada a licitação pela autoridade

competente, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo

definido em edital; e

XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, ap!icar-se-á o

disposto no inciso XVI.

Art. 5° É vedada a exigência de:

I - garantia de proposta;

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição

para participação no certame; e

III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os

referentes a fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo de sua

reprodução gráfica, e aos custos de utilização cie recursos de tecnologia da

informação, quando for o caso.

^^
PRIjaCÍPIQ DA EÇONOMIÇIDADE - Qggf RVACÕES,

A Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar n.°

110/2000 - estabelece no § 1° do art. 1° o comportamento da Administração Pública

diante da gestão fiscal onde estabelece o controle da despesa com pessoal como critério de

responsabilidade fiscal, vejamos a redaçao:

"Art. le

§ ia A responsabilidade na gestão

fiscal pressupõe a ação planejada

e transparente, em que sã

previnem risca:

desvios capj

úblicas,
S ->

rio /das contas p
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mediante o cumprimento de metas de resultados

entre receitas e despesas e a obediência a limites

e condições no que tange a renúncia de receita,

geração de despesas com pessoal,
cia seguridade social e outras, dívidas consolidada

e mobiliária, operações de crédito, inclusive por

antecipação de receita, concessão de garantia e

inscrição em Restos a Pagar."

A Lei de Responsabi idade Fiscal prescreve uSÇcaO

planejada e transparente" e que possa "prevenir riscos e corrigir

desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas" e cita

entre tais considerações o "...cumprimento de metas de resultados

entre receitas e despesas-./7 entre as quais enquadra-se as aquisições e

serviços, obras etc...

A Lei de Responsabilidade Fiscal traça no "CAPÍTULO IV"

como deve ser o desenvolvimento "DA DESPESA PÚBLICA" sendo que na "Seção I" já

estabelece como deve ser o comportamento "Da Geração da Despesa" observa o

rcgramento positivado na Lei Complementar n.° 110/2000 descrito abaixo:

"Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento da

ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

§ 1° Para os fins desta Lei Complementar, considera-

se:

I - adequada com a lei orçamentaria anual, a despesa

objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito

gersérico, de forrna que somadas todas as despesas da mesma espécie,

realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejarn

ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício^

II - compatível com o/plano plurianual\ a lês da

diretnzes orçamentarias, a despesa que sjá conforme com as Jdiretrizes,
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objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja

qualquer de suas disposições.

§ 2° A estimativa cie que trata o inciso I do caputserá

acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3° Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa

considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes

orçamentarias.

§ 4° As normas do caput constituem condição prévia

para:

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento

cie bens ou execução de obras;

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere

o § 3o do art. 182 da Constituição."

O Jurista Joel de Menezes Niebuhr Advogado, Doutor em

Direito Administrativo pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo e Mestre em Direito

pela Universidade Federal de Santa Catarina e Professor convidado de Direito

Administrativo da Escola do Ministério Público de Santa Catarina leciona sobre o

entendimento e alcance da norma acima citada, vejamos:

"O caput do art. 16 trata especificamente da

criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação

governamental que acarrete aumento de despesa.

Dessa maneira, compreende-se que as exigências

relativas à estimativa de impacto orçamentário-

financeiro e à declaração de conformidade

orçamentaria e financeira às leis pertinentes não

incidem em todos os empenhos e licitações, mas

somente naqueles em que haja criação, expansão

ou aperfeiçoamento de acão^governamental.

Nesses termos, a preyiéão do inciso ÍVlo § 4° do

art. 16 serve sotnente para declinai) ern qual

momento deven/ ser cumpridas as formalidades

'. i-'
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supracitadas (dos incisos do caput do art. 16),

pois elas devem ser levadas a cabo de qualquer

forma, se for caso de criação, expansão ou

aperfeiçoamento de ação governamental, o que,

por si só, já as tornariam obrigatórias.

Ou seja, vai-se criar, expandir ou aperfeiçoar a

ação governamental; torna-se, pois, imperativo

obedecer ao prescrito nos incisos do caputúo are.

16, em suma, elaborar estimativa do impacto

orçamentário e declarar a adequação e a

compatibilidade orçamentaria e financeira com as

leis pertinentes. O papel dos incisos do § 4° do

art 16 é justamente o de esclarecer que, sã 3

ação governamental implica empenho GJ

licitação, as referidas formalidades devem ser

cumpridas antes que eles sejam realizados.

Esclareça-se, a esta altura, que a estimativa do

impacto orçamentario-financeiro no exercício em

que deva entrar em vigor e nos clois

subsequentes, bem como a declaração do

ordenador da despesa de que o aumento tem

adequação orçamentaria e financeira com a lei

orçamentaria anual e compatibilidade corn o

plano pfurianual, correspondem às despesas

provocadas pela criação, expansão a

aperfeiçoamento da ação governamental; e não

apenas às despesas para a criação, expansão e

aperfeiçoamento da ação governamental.

Portanto, não basta tornar em conta as despesas

defluentes do contratg/ifser firmado\em face do

procedimento íicKatório; antes [disso, á

imprescindível eiValiar as despesas que/advirão da
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nova projeção da ação governamental como um

todo, abrangendo as despesas com o contrato,

custo fixo, manutenção, etc.

Para criar nova ação governamental, o custo pocle

ser bastante reduzido, conquanto mante-la seja

em tudo oneroso. O art. 16, desde o caput até a

última letra do inciso II do § 4°, revela

preocupação, insista-se, com as despesas

provenientes da criação, expansão a

aperfeiçoamento de ação governamental como

um todo.

Como o inciso I do § 4° do art. 16 da L.GÍ Cl3

Responsabilidade Fiscal refere-se

a todas aS licitações que acarretem

criação, expansão e aperfeiçoamento da ação

governamental, por lógica também as realizadas

por meio da modalidade pregão estão sujeitas a

tais formalidades."19

Neste mesmo sentido trago as lições do Jurista Carlos Pinto

Coelho da Motta Advogado pela Faculdade Mineira de Direito da Pontifícia Universidade

Católica de Minas Gerais/ Professor de Direito Administrativo:

"3. O QUE A LRF MUDA NAS LICITAÇÕES.

A regra licitatória preexistente - a Lei 8.666/93 -,

não apenas em sua concepção gerai corno em

inúmeros ordenamentos específicos, contemplava

já, de alguma forma, o necessário liame entre a

geração de despesa et»-—ebt̂ s, serviços a

fornecimentos e o eefúilíbrio das coaras públicas.
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Exemplificam essa afirmativa, entre outros, os

arts. 6°, inciso IX e alíneas a até e; 7°, § 2°, I ao

IV, e seu § 6°, 14 e 38. Tais dispositivos já

estabeleciam a relação receita/despesa, por meio

de requisitos como projeto básico, quantitativos e

planilhas de custos, cautelas referentes a preços

etc.

Como ilustração típica, basta citar, na referida Lei

8.666/93, o § 2° do art. 7°, cujo inciso III vincula

a abertura de licitação para obras e serviços à

previsão de recursos orçamentários, assegurando

o pagamento das obrigações "no exercício

financeiro em curso, de acordo com o respectivo

cronograma".

O inciso IV do mesmo parágrafo exige que o

produto esperado da licitação "esteja

contemplado nas metas estabelecidas no Plano

Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição

Federal"... E, a seguir, suaviza: "quando for o

caso".

Pa rã com p rã s, a indicação orçamentaria e rã

exigida pelo art. 14 da Lei 8.666/93. O are. 40,

XIV, b, da citada norma permitia a divulgação,

pelo edital, do cronograma de desembolso

máximo por período compatível com a

disponibilidade de recursos financeiros.

Quanto aos dispositivos da LRF referentes à

receita, coibindo a renúncjcj^íiscaljarts. 11 a 14),

terão igualmente/reflexos concKetos nos

procedimentos Mkítatórios e na gestão contratual.
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Exigências corno a de demonstrativo de evolução

da receita e de projeção para os três anos

seguintes servem de parâmetro para os estudos e

estimativas do impacto orçamentário-financeiro

dos contratos de serviços, compras e obras, e, por

via de consequência, uma exortação à

fidedignidade rios cálculos cie custo, insumos,

tributos e BDI, que representam os totais de

preços nos licitações e contratos.7'20

Aplicação da Lei de Responsabilidade Piscai no âmbito das
r

Licitações, em quais quer das suas modalidades, atrai o RRINÇIEID DA

ECONOMICIDAPE estampado no art, 70 da Constituição da República:

"An. 70. A fiscaljzacão contábil,

financeira, orçamentaria, operaciqnajjg

da União e das entidacies da

administração direta e indireta, Cllî LQtQ à legalidade,

legitimidade, 6 ÇOÍ1 Mnjgld 3 d_fi, aplicação das

subvenções e renúncia de receitas, será exercida peio

Congresso Nacional, mediante controle externo, e peio

sistema de controle interno de cada Poder."

A doutrina sempre balizadora do nosso parecer, cita o Dr.

Roberto Wagner Lima Nogueira mestre ern Direito Tributário, professor cio

Departamento de Direito Público das Universidades Católica de Petropolis (UCP), Procurador

do Município de Areal (RJ), membro do Conselho Científico da Associação Paulista de

Direito Tributário (APET), o Princípio da economicidade, vejamos:

est
diretamente vinculado ao prirj£Ípte*43 eficiência. Não

basta honestidade e boaxlntenções para validação dos

atos administrativos. O Princípio da
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economicidade previsto no

CF impõe a adocão da solução mais

conveniente e eficiente sobre

de vístcLjda gestão dos recursoa

públicos, porquanto toda atívídade

administrativa envolve uma relação

suieitável _g enfoque de cusjx>

benefícijg.(23)

o princípio da economicidada

segundo a doutrina cie Marcai Justen Filho (24)

estrutura-se em três fatores que devem ser

observados. Primeiro, avalia-se a

economicidade ou não da solução no

momento da prática do ato, tendo em vistas

as circunstâncias e padrões razoáveis da

conduta; avaliando-se se ela se apresentoj

como a mais adequada frente aos conjuntos

das informações possíveis de serem obtidas;

segundo, a observância na tomada de decisão

cie outros valores que não somente os

económicos. O critério cie seleção da melhor

alternativa não é sempre a maior vantagem

económica. Por exemplo: se o menor custo

envolver riscos à integridade de vidas

fumarias, o Estreio deverá optar por cu^ia

alternativa, ainda qu^xeCoríornlí^mente mais

onerosa; terceira^ melhor soluça® não poú;

estar exclusivamente fundada na vantagem
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económica e em detrimento de formalidades

jurídicas../'21

O princípio da economicidade ou da otimização da ação estatal

é esclarecido por Juarez Freitas nos seguintes termos:

"No tocante ao prindiilQjd-a^£OJiDrnicldMe ou

da otimização da ação estatal, urge

rememorar que o administrador está

obrigado a obrar tendo como parâmetro o

ótimo. Em outro dizer, tem o ccmproad^o

indeclinável de encontrar a solução ITÚÍÍS

adequada economicamente na gestão da

coisa pública. A violação manifesta do

princípio tlar-se-á quando constatado vício da

escolha assaz imperfeita dos meios ou dos

parâmetros voltados para a obtenção aã

determinados fins administrativos. RSa

aparecerá* ______ no controle à __ luz _cia

di£crLciQaaria.dade/- parem se _é_certo^ mi

, não -inaaos cerca

que qualquer discricionariedade iegitiaia

sensatez.

•"' Informações bibliogriiTicas: Conforme ;i NliK 6023:2002
(ABNT) , csic Icxlo c icn l í t l co puhlicatlu cm poi' ióJico el
NOC.il • K I K A . KulxTto \\'UÍJIKT l.inui. Tribuui. uaslo púhlicu
;iiio S. n, 235. 28 l c \  200-. D isponíve l em: • htip: jus2.uo/com
0 1 nhr. 201 (J .
" O Cunirole dos Aios Administrativos e os Princípios Fund
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A Lei n.° 10.520 de 17 de julho de 2002 determina em seu

art. 9° que aplica-se subsidiariamente aos procedimentos licitatorios na modalidade pregão

a lei 8.666/93 vejamos a redação do citado artigo:

"Art. 9° Aplicam-sa

subsidiariamente, para a

modalidade de pregão, as normas

da Lei n° 8.666, de 21 de umho de

1993."

Ensina o saudoso Diogenes Gasparini Advogado, Mestre e

Doutor pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC/SP - Professor da Escola

Superior de Direito Constitucional de São Paulo, sobre a interpretação da aplicação

subsidiária, vejamos a lição:

"É muito difícil, senão impossível, a lei trazer em seu

bojo as prescrições para todas as possibilidades de sua

aplicação, nem é conveniente que isso ocorra, pois se

tornaria norma concreta e deixaria de ser geral, abstrata

e impessoal. Com a Lei Federal do Pregão não

foi diferente, pois previu sua regulamentação

e a aplicação subsidiária da Lei Federa! das

Licitações e Contratos da Administração

Pública.

Com efeito, neste particular, o art. 9° dessa

lei estabeleceu que se apiieaS:i

subsidiariamente, papa-""^modalidade da

pregão, as norma^aa Lei n° 8,666,\le 21 de

junho de 199yr Portanto, no caso de/ pregão a

realizar-se na esfera da Administração Pública Federa

Rua A, n.° 367 - Bairro Jardim Santa Ines - Fone (66) 3488-1080 / 1459 - CEP 78.628-000



?.M.S.A.L

.;A'Sv:Jt; *U<*B__

ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

qualquer que seja sua espécie, aplicam-se as normas da

Lei Federal do Pregão e dos Decretos n°s 3.555, de

2000, quando tratar-se de pregão presencial, e 5.450,

de 2005, quando cuidar-se de pregão eletrônico e

subsidiariamente a Lei Federal das Licitações e Contratos

da Administração Pública.

A aplicação subsidiária só é legítima quando

não houver regra expressa na legislação

própria do pregão para atender certas

situações e, ainda assim, se essa coimatagem for

compatível com os princípios e o espírito dessa

modalidade licitatória. Um exemplo esclarece essa ideia.

A promoção de diligência destinada a esclarecer ou

complementar a instrução do processo da licitação está

prevista no § 3° do art. 43 da Lei Federa! das Licitações

e Contratos da Administração Pública, mas sua aplicação

ao processo do pregão, cuja legislação regente nada

dispôs a respeito, em caso em que esclarecimento seja

requerido, não está regulada em qualquer dessas leis.

Desse modo, em relação ao pregão, é medida

que não deve ser estimulada, dada sua

incompatibilidade com o princípio da

celeridade observável nessa modalidade

licitatória.

Por outro lado, não se trata de aplicação subsidiária o

atendimento do § 4° do art. 16 da Lei Complementar

Federal n° 101, de 2000, chamada de Lei de

Responsabilidade Fiscal, em relação às licitações, já que

o pregão é urna modalidaíte^Se licitação7sSom efeito,

aqui se está aplicandefessa lei face aos seusXpróprios

termos, não por ser omissa a Lei Federal do Pregão.
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E induvidosa, nesse particular, a aplicabilidade dessas

regras e princípios bem como a utilização

subsidiária da Lei Federal n° 8.666, de 1993,

nos pregões dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e de suas administrações indiretas, quando

sua legislações forem omissas."23

O Jurista Jair Eduardo Santana Mestre e Doutor em

Direito do Estado pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, Professor ern cursos de

pós graduação PUC Minas Gerais e Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais leciona

sobre o assunto da "...utilização subsidiária da Lei Federal n° 8.666.,."

transcrevemos abaixo a lição:

"1.12 Instrumento convocatório (edita!)

O editai do pregão é regido pela lei do pregão

e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93. Por

que afirmamos isso? Peio simples fato de que

a experiência tem nos mostrado editais de

pregões que são semelhantes a editais de

concorrência. Ora, não é esse o "espírito do

pregão".

Nesta modalidade - já dissemos isto aqui ern

diversas oportunidades - :i

complexidade não tem lugar, se o
procedimento deve ser simples, áyiiS,

eficiente, essas mesmas características

devem estar presentes no instrumento

convocatório.

O que estamos aj^íogando no

instante é O ah ndono às arcaic
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imprestáveis cláusulas e condutas

administrativas que em nada

auxiliam o desate do certame.
Disposições editalícias supérfluas, carregadas de

preciosismo^ e fórmulas desnecessárias

devem ser evitadas.

O edital do pregão, para nós, deve ter a

medida do qualificativo dos seus objeto^:

deve ser simples e comum, tanto

quanto possível.

O conteúdo do edital de pregão está iia

própria lei primária de regência (Lei n°

10.520/02), mais especificamente nos artigos

3°, I, íí e III, e 4°, III, de onde se extraí o

que chamamos de "conteúdo mínimo" do

edital de pregão.

As disposições do artigo 40 (em especial) da

Lei n° 8.666/93 entram ern cena no edital de

pregão de modo subsidiário, suplementar ou

complementar conforme o caso."241

H^^

O Jurista Joeí de Menezes ftiebuhr Advogado, Doutor ern

Direito Administrativo pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo e Mestre em Direito

pela Universidade Federal de Santa Catarina e P r o f essj^r^co n vIcTacte. de Direito

Administrativo da Escola do Ministério Público de Santa/Catarina sobre o entendimento

•' lJiYgiio Presencial c Eletrônico - Manual de Implantação, Pperacíonalizacão e Controle. Editora Fórum.
2006. pau. 105 e 106.
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jurídico para aplicação no âmbito das microempresas e empresas de pequeno

porte:

M.6 Tratamento diferenciado a

simplificado para microempresas

e esTypr<±£3S de pequeno porte

A Lei CoíTtpisrneritar n° 123/06 versa sobra o

Estatuto da Microempresa e da Empresa ds

Pequeno Porte. Como se depreende do seu

art. 1°, ela estabelece normas gerais que

instauram tratamento privilegiado às

microempresas e às empresas de pequeno

porte no âmbito da União, cios estados, do

Distrito Federal e dos municípios, sobretudo

de oruam fiscal. Sem embargo, 'à fora a

questão tributária, o legislador r^soiv^ j

imiscuir-se na seara da licitação pública,

prescrevendo normas abertamente estranhas

ao regime jurídico que lhes é próprio, já

bastante complicado, diga-se de passagem, o

que causa espécie e dificuldades de toda a

sorte.

A Lei Complementar prescreve

normas que afetam as licitações

públicas nos seus arogo-; 42 a 4£.

Os artigos 42 -a 43 enunciam norr^as ^a^-rj i

comprovação da regulapkféHe fisccNsoor parte

das microempresa^ e das emprasas da

pequeno porte. Qs artigos 44 e 45 e:

N <.
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em favor delas "direito de preferência". O art.

46 autoriza-as a emitir cédula de crédito

microempresarial, na forrna de regulamento a

ser expedido peio Poder Executivo. E, enfim,

os artigos 47, 48 e 49 dispõem sobre

"tratamento privilegiado e simplificado para

as microempresas e as empresas de pequeno

porte", íTjuâ e o objetivo do presente

estudo.""'

E continua o Jurista Joel cie Menezes Niebuhr:

"5.10.4 Procedimento para a habilitação no

pregão em que participa microempresa ou

empresa de pequeno porte.

Conforme já tratado em tópico anterior, 35

microempresas e as empresas de pequeno

porte não devem ser inabilitadas de imediato

em razão de restrições nos documentos da

regularidade fiscal apresentados por elas, a

teor do que dispõem os artigos 42 e 43 da Lei

Complementar n° 123/06. Havendo alguma

restrição, a habilitação delas permanece em

suspenso.

O pregoeiro deve proceder da seguinte

maneira: encerrada a habilitação, havendo

alguma restrição em documento de

regularidade fiscal apresentado por

microempresa ou emjafesa de peíĵ eno porte,

ele deve declararia vencedora.

Licitação Pública e Contrato Administrativo, Editora Borum, 2" Edição revista e amplia/a, 2 0 1 1 , p;'m.
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Então, deve conceder o prazo de dois dias

úteis, prorrogáveis por igual período, para

que a microempresa ou empresa de pequeno

porte regularize sua situação. Se ela o fizer, o

pregoeiro deve habilitá-la e dar seguimento a

sessão, passando à fase recursal. Se não o

fizer, o pregoeiro deve inabilitá-la e peissar a

tratar da proposta e dos documentos de

íiaúiiíc3çSo do segundo colocado, em

observância ao inciso XVI do art. 4° da Lei n°

10.52Q/Q2/'26

No complemento da lição acima, trago as lições proferidas

pé o Jurista Marca! Justen Filho Advogado formado pela UFPR em 1977, mestre (1984)

e doutor (1985) em Direito do Estado pela PUC-SP, foi Professor titular da Faculdade de

Direito da UFPR de 1986 a 2006:

"Capítulo iv - Requisitos Legais 3

Qualificação Formal

A primeira questão específica proporcionada

peias normas sobre licitação

contempladas na LC n° 123 resida

na comprovação do

preenchimento dos requisito j

para ãuísrir os benefícios

correspondentes.

Como é evideptê^ qualquerNtratamento

diferenciado em favor de pequenasWnpresas

v.
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deverá ser cercado de cautelas para evitar a

frustração cia finalidade buscada. Se grandes

empresas puderem ser atingidas peio

benefício, o resultado prático será a

desnaturação do sistema.

A configuração de urna ME ou de uma EPP á

objeto de disciplina específica da LC n° 123. É

necessário ressaltar que essa qualificação foi

delineada especificamente para a outorga da

benefícios tributários. Ou seja, não se trata

de estabelecer um regime, fixando exigências

e proibições destinadas a assegurar

preponderantemente certos resultados íso

âmbito das licitações públicas. Afinal, a LC n°

123 destinou-se essencialmente a produzir a

tratamento preferencial tributário Jas

pequenas empresas. Mas existem também

benefícios no âmbito das licitações. Lo-^o,

torna-se indispensável examinar -'c^ls

requisitos, ainda que o operador jurídico não

tenha por escopo o reconhecimento ou a

rejeição cie vantagens tributárias.

iv.2 - Controle Administrativo do

Preenchimento dos

A Administração deverá adotar

controle específicp^tw^tocante ao

uisitos
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iv.2.i-A qualificação formal

Em princípio, a qualificação como ME ou EPP

consta do próprio nome empresarial do

sujeito. Assim está previsto no art. 72 da LC

n° 123. Portanto, é possível identificar a

condição do sujeito tão somente pe!o exarr*3

de seu nome empresarial.

iv.2.2- A insuficiência do exame do

nome empresarial
iNiG eritarico, á impossível eliminar o risco de

que a empresa, não obstante tenha deixado

de fazer jus aos benefícios, omita a alteração

em seu nome empresarial. Assim se passará

quando a entidade, constituída como ME ou

EPP, deixar da preencher os requisitos para

tanto e omitir a alteração de sua inscrição no

Registro apropriado.

Daí se segue que a percepção dos benefícios,

no âmbito de licitações, impõe à

Administração Pública o dever de verificação

da presença dos referidos requisitos.

IV.2.3 - O ingresso no Simples

Tal como exporto no item anterior, á

inadequado condicionar a fruição uos

benefícios licitatórios à demonstração de qua

o sujeito participa dcxíísterna Simões.

Portanto, a comprovação de que) o suj<

está inscrito/no Simples gera apenas urna
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presunção de preenchimento dos requisitos

para também se beneficiar das vantagens no

âmbito licítatórío.

iv.3-A Quaisficação Específica

Portanto, a Administração Pública não poderá

restringir o seu exame à mera verificação do

nome comercial do interessado. Nem será

adequado exigir a comprovação da inscrição

perante o Simples. Será

adoor um controle específico

sobre o t

iv.3,4 - A questão no ÊJA^O J u»

pregão

Reputa-se que a qualificação prévia se impõe

com ainda maior necessidade no tocante 33

pregão.

Quando se tratar de pregão comum, a ausência de

exame prévio da habilitação impedirá à

Administração Pública o acesso à documentação

constitutiva do licitante. Portanto, a ausência cia

uma formalidade cia qualificação prévia «;tas

pequenas empresas geraria incidentes

incompatíveis com a natureza do pregão.

A primeira questão a ser enfrentada

relacionar-se-ia ao j&ríTjjfio coir&^úído ,ia

declaração da i/ígulark^de, exigidV d<_^

participantes p í̂ força do art. 4°, iric.A/TI, da

^— - . ' 18
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Lei n° 10.520. Ora, se o sujeito não dispuser

de regularidade fiscal e pretender beneficiar-

se do regime da LC n° 123, estará obrigado a

declarar essa situação previamente."27

Após todas as considerações acima citadas passamos as

considerações do Registro de Preços como instrumento de efetividade nas aquisições e

serviços públicos.

^JBEIALH£S-=Ja£GAIS - LEI_8_^S&/_93_r:

Em observação a Lei n.° 8.666/93 extraímos do art. 15 as

seguintes colocações em relação ao Registro de Preços:

"Art. 15. As compras, sempre que possível,

deverão: (Regulamento)

I - atender ao princípio da padronização, qua

imponha compatibilidade de especificações

técnicas e de desempenho, observadas,

quando for o caso, as condições da

manutenção, assistência técnica e garantia

oferecidas;

II - ser processadas através de sistema de

registro de preços;

III - submeter-se às condições de aquisição e

pagamento semelhantes às do setor privado;

IV - ser subdivididas em tantas parcelas

quantas necessárias para aproveitar as

peculiaridades do mercado, visando

economicidade;

(.) Estatuto du Microempresa e as L ic i t ações P ú b l i c a s (2" edfçflo, rev i s ta e a t u a l i z a d a , de acorro com a í . u
Complementar I 2 3 ' 2 ( ) 0 ( > e o Dccreío Federal 6.204/2007). E d i t r n D i a l é t i c a , 2007. págs. 45,46,47,
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V - balizar-se pelos preços praticados no

âmbito dos órgãos e entidades -Já

Administração Pública.

§ 1° O registro de preços será precedido

de ampla pesquisa de mercado.

á 2° os preços registrados serão

publicados trimestralmente para orientação

da Administração, na imprensa oficial.

§3° o sistema de registro de preços

será regulamentado por decreto, atendidas as

peculiaridades regionais, observadas as

seguintes condições:

I - seleção feita mediante concorrência;

II - estipulação prévia cio sistema de controle

e atualização dos preços registrados;

III - validade do registro não superior a um

ano.

§ 4° A existência cie preços registrados

não obriga a Administração a

firmar as contratações que deles

poderão advir, ficando-lhe facultada a

utilização cie outros meios, respeitada :\o relativa às ĵicitgções/ sendo

assegurado ao beneficiário dX registro

preferência em igualdade de condições.
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§ 5^ O sistema de controla

originado no quadro geral de

preços, quando possível, deverá

ser informatizado.

A Dra. Eliana Goulart Leão Procuradora do Município de

São Paulo, Advogada, Especialista em Direito Administrativo, Urbanístico e Ambiental

disserta sobre o Sistema de Registro cie Preços - SRP:

"O sistema de registro de preços consiste nurn

procedimento especial de licitações e contratação

que pocle ser adotacio para compras cujos cbjetos

constem em materiais, produtos ou géneros da

consuiTio frequente pelo Poder Público, iÍ̂ I;j

utilização agiliza
V; •"• - : , .'."• h,^.1 , "' : - i i " - ' ~v .--1 ~", ."-g ;: n u ,'-• : - } - • r-, -• ,'-- -. ~ :lílL.nVclfllo!ice; tíis cícJlll&jÇOci» íitl

área pública, penristindo ^ba

estas sejam efetuadas sem

grandes

. Além disso, constitui ele uhi

método eficaz para a adaptação, às contingências

da vida moderna, dos princípios constitucionais a

legais norteadores das atividades d3

Administração, contribuindo para tanto com 3

eliminação de uma séri^xfe medidas supérfluas 3

desnecessárias.

Por sistema deve-/e entender uma sérieybrdenada

de elementos intaragentes, estruturados^Je forma
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a possibilitar o atingimento de um resultado ou

finalidade comum. O sistema de registro cie

preços, corno procedimento administrativo que é,

compreende urna sequência de atos

administrativos interligados, cuja prática

possibilita a realização de aquisições pelo Poder

Público de acordo com as exigências

constitucionais e legais."28

E continua a expicitar a sua lição a Ora. Eliana Goulart

l l

agora sobre a ptlt3

vejamos:

"Determina o art. 15, § 2°, da Lei Federal ra°

8.666/93:

"§2° Cs preços registrados serão publicados

trimestralmente para orientação da

Administração, na imprensa oficial."

Este mandamento da lei não constitui norma

gera! norteadora do sistema de registro d 3

preços. £ urris norma específica cuja expedição

decorre da competência atribuída peia

Constituição às entidades federadas em virtuda

da autonomia administrativa que a elas confere, á

livre à União, aos estados-membros, aos

municípios e ao Distrito Federal determinar 3

periodicidade das publicações dos seus aios

administrativos, obrigatórios em decorrência do

princípio constitucional da publicidade (CF, art.

37, ca pu t).

Assim sendo, de ac^feic com § 2° do ar\ 15 da Lai

das Licitações, aí* âmbito administrativo federal,
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os preços registrados deverão ser publicados

trimestralmente. Outros períodos poderão ser

determinados em leis específicas estaduais,

municipais ou do Distrito Federal para a mesma

publicação.

De acordo com o princípio -u 3

publicidade dos atos d:-i

Administração preconiza no arL

37, caput, da Carta Política de 1988, e cambei n

no are. 3°, caput, da Lei n° 8.666/93, 3

Administração deverá tornar públicos todos os

seus atos que importarem em decisão, ou melhor,

dos quais decorrem efeitos jurídicos. E o registro

de preços comporta uma decisão administrativa

tendente à sua realização, gerando

expectativa de direitos e obrigações,

Uma interpretação um pouco forçada

mandamentos contidos nos §§ 5° e 6° do mesclo

artigo leva ao etuendimanto de que sã rsfera^i

estes mais à pesquisas da preços necessárias ?jo

sistema cio que a este último. De acordo com

esses dispositivos, a Administração é obrigada a

ter um quadro geral de preços, de preferência

informatizado, que possibilitará a impugnação

dos valores neles constantes por ou^k^tr

cidadão. Consideramos que não se trata, íio caso,

de impugnação de preços regisjxado.s, mas sim da

preços resultantes das pesquisas que sWvirão Já

base às aquisições/por intermédio do registro.

Ressalte-se que/ estas consideraões são

baseadas mais eul suposições do cjue ei
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outra coisa. O mais correto seria reconhecer uma

falha da íei neste ponto, confundindo o quadro,

arquivo ou lista de preços com o sistema de

registro de preços.

É bastante comum o fato de o sistema de registro

de preços ser confundido com o rol das

providências tendentes à elaboração dos "quadros

de preços', "listas de preços', "arquivos de preços'

ou até mesmo 'cadastro de fornecedores/'29

E continua a explicitar a sua lição a Dra. Eliana Goulart

Leão agora sobre a aiTipIci &&SC:i~'^^ CJQ ^O^^C^oC; vejamos:

Licitações, no dispositivo treinscrsto,

determina que as concorrências realizadas corra a

finalidade de registrar preços sejam precedidas

de "ãâTipla pesquisa de mercada,

mas não vecla o processamento daquelas durante

o prazo de validade do registro, em que serão da

especial valia para o controle dos preços

registrados, em relação aos valores vigentes na

praça.

Durante a vigência de uma ata (ou

/egisLi-o), podiarSo sair

pesquisas a respeito dos pr

nela registrados para o objetc

sendo que, se constatada
^* "\e s' destes/

será preferft.
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abertura de uma licitação

especificamente para a compra da

endida na ocasião,
ou então a adoção de outro procedimento

legalmente autorizado para tanto, além tía

verificação da conveniência ou não ao

cancelamento da ata. Ã

dos preços registrados com os de

não deve ser considerada ern graus

extremos. Por exemplo/ se existirem praçcs

registrados no valor cie R$ 11/00 (onze reais) por

unidade, não se poderá dizer, no caso 03

realização de uma pesquisa cie mercado q u a

constatou o valor unitário de R$ 10,00 (dez

reais)/ que os valores registrados sejam

incompatíveis com os de mercado, de maneira a

ensejar o cancelamento da ata. Deve haver uma

certa razoabilidade e ponderação nessa parte,

para que não sejam cometidas injustiças ou

improbidacies.

HO sistema de registro ci

preços e tem por objetivo fornecer a

embasamento necessário à comissão da

licitação para o julgamento das propostas

apresentadas na licitarão. x.

Devido as jiíeu fim específico, tiS

pesquisas pios preços de mercado
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devem ser construídas de modo

que possam ser executadas com

syiiiídade s rapsdaz, pois uma das

vantagens de sistema de registro é evitar

processos burocráticos demorados,

A legislação, ao exigir uma pesquisa ampla:

Lei n° 8.666/93 art. 15, § 1°: VO registro da

preços será precedido de ampla pesquisa de

mercado', deixou propositalmente em aberto

as definições das bases da pesquisa. Isto

porque, por ampla podemos entender o rnais

ampla possível, dentro de condições

possíveis, ou seja, tempo e custo.
/•
E preciso considerar que ^j

pesquisas serão repetidas duranta

O ano, ria época da licitação ou quando

houver alterações comprováveis nos custem 3

preços cie mercado, ou rnesnio

periodicamente, se a Administração julgar

conveniente.

pesquisa científica tem que considerar 3

compõem seu universo, seja coletando es

dados de todos os elementos, sem exceção,

ou retirando amosJ^p^repres^iRativas da

suas partes para/íí elaboração das estimativas

cios parãmem>s que definem a distribuição

desses fator/es. V
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O conjunto de todas as empresas

que comercializam determinado

produto define o universo dhi

pesquisa dos preços de mercado v°

E continua a exp icitar a sua lição a Dra. Eliana Goulart

Leão agora sobre a ata de registros de preços, vejamos:

"A Ata de Registro de Preços é o documento

em que se registram, de acordo com o edital

da concorrência, os preços das propostas

classificadas e que estabelece as exigências e

condições para os futuros contratos a ^or^r.i

celebrados entre as suas detentoras e 3

n o

* « ' • • • • • • !;-- . v -'ii. .'~*^ Lr k"»' . - • " • ;- '-"J ̂  tn ae c? i tv*l (JI l líJCI 1 1 lei i t(J IlIctS» 5>!lll

t, regido pelo direito público, sem

conotação cie contrEiprestacionalidacle própria cios

contratos resukantes das licitações comuns. Neía,

apanr^s as empresas rornecedoras se obrigani a,

quan.íO c^ celetjraçzlo de coíttã^íos ÍUL^/C.^/

proceder de acordo comftó-t^Trnî õgs 3 exigências

estabelecidas. Berae-se, sem compromisso

doutrinário, co/ííparar a ata de registro de preços
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a uma espécie de protocolo de intenções entre a

Administração e os fornecedores que tiveram

seus preços registrados para a celebração da

contratos futuros. Nela constam apenas as

obrigações a serem cumpridas pelas ernprasãs

fornecedoras quando da celebração de futuros

ajustes para fornecimento do objeto.

É bastante interessante observar que, mesmo não

sendo ela um contrato de fornecimento, é na ata

que são estabelecidas todas as condições a

exigências a serem impostas em ajustes corn

declaração posterior. Esses contratos "futuros', na

realidade, serão consubstanciados nas notas Já

empenho (ou instrumentos equivalentes) que 3

Administração emitir para pagamento da despesa

correspondente a cada ordem de fornecimarito

por ela dirigida às empresas detentoras,

Leciona com propriedade Edgar Guimarães Advogado,

Mestre e Doutorando em Direito Administrativo pela Pontifícia Universidade Católica de São

Paulo, e Joel de Menezes Niebuhr Advogado, Doutor em Direito Administrativo peia

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo e Mestre em Direito pela Universidade Federal

de Santa Catarina e Professor convidado de Direito Administrativo da Escola do Ministério

Público de Santa Catarina leciona sobre o entendimento e a cance da norma acima citada,

sobre afe Co reqfetrOS de preCO^ vejamos:

Assinada a ata de registro da

, a Administração não cJ

riem assume o conipoms
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pneus gradualmente,

acordo com as suas demandas.

Mo primeiro mês de vigência da

ata de registro de preços, dez

p y á e u s, noutro trinta pneus,

noutro qULirize, a assim de acordo

CO.Tft L £U2i ^'3ij"il3no3. Se for necessário,

durante o prazo de validade da ata, adquirir es

trezentos pneus, que corresponde à estimativa

inicial da Administração, então ela irá adquirir e

pagar pelos trezentos pneus. Se for necessário

adquirir somente duzentos e cinquenta pneus,

então ela irá adquirir somente duzentos 3

cinquenta pneus. Se a estimativa inicial da

Administração, de trezentos pneus, for

insuficiente, não haverá problemas, ela poderá, se

for o caso, contratar ata quatrocentos pneus, qua

corresponde ao quantitativo totai licicado 3

consignado na ata de registro de preços."31

E continuam Edgar Guimarães, e Joel de Menezes

tâiebuhr sobre ata de registros de preCOS explicitando que a mesma não

confunde com contra':o vejamos lição:

dito, E ata de registro de
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O registro de preços abrange três

etapas: licitação, ata de regisiiro

de preços e contrato.

Encerrada a licitação, j

íun^codbir assina a atei da

e preços e, depois disto,

da ^ c u v^ o CG =1 ai a d

C-OiC:. co n tratos

O prazo da ata cie registro de preços não sã

sujeita às regras do artigo 57 da Lei n° 8-666/93,

que dizem respeito, diga-se mais uma vez, TJGS

contratos. A duração da ata de registro de preços

é de até um ano. Entretanto, este prazo cie um

ano não precisa coincidir corn o crédito

orçamentado. Ou seja, a Administração pcda

dispor de ata que vá de julho a julho, de março a

março, conforme a conveniência dela. Dentro

desse prazo, de validade da ata de registro da

preços, a Administração poderá firmar vários

contratos, de acordo com a sua demanda, que

serão registrados, por sua vez, pelo artigo 57 da

Lei n<> 8. 666/93. "32

E continuam Edgsr Guimarães, e Joe:i da íM enevoai

ftiebuhr sobre elaboração do Aditei explicitando que a mesma não confunde com

contrato vejamos lição:

-Regras a .géreni obser^ad;^ j u
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Conforme manifestação deste autor, registrada

em trabalho publicado anterior mente, por força

do que dispõe o princípio da legalidade, as a coes

do administrador público estão sujeitas às

disposições legais, sendo apenas caracterizadas

como legítimas se conformes ao ordenarnerito

jurídico.

O administrador, portanto,

está autorizado a incluir no

do cartame qualquer disp<

contrário às

constitucionais, legais

regulamentares 3.w^i^£

autos administrativos em

elaboração do instrumento

convocatro

procedimento licitatório para

ragi^tro da jirsçca elav^, ;^o í.;j3

couber, respeitar as regras gerais

contidas no artigo 4£L__a LGI "

, vtfqueias constantes na Lei n°
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10.520/02, se a modalidade

c^eufeda for preqão, £á

cio Decreto

ras j-a° 3.931/01

instituidora

pertencer à esfera federai a

Ia as prescrições da Lei

. 'O' L

Assim, grosso modo,, a licitação para registrar

preços, com algumas pequenas peculiaridades, é

instaurada, processada e julgada de acordo com o

regime jurídico aplicável a qualquer cu^ :>

certame.

Uma dessas peculiaridades diz respeito Â enfr^e

que deve ser dada À finalidade da licitação, oj

seja, o edital deve deixar muito claro q^e o

objetivo da competição é apenas registrar

fornecedores e seus respectivos preços part. o

objeto ali especificado, sem qu£k;s.,3r

obrigatoriedade de contratação.

Outras particularidades estão dispostas nos

incises do artigo 9° do Decreto Federai r:°

3.931/01, como, por exejj^jio^a fixação ^3

preço máxímo>ejííe a Administração sã

propõe B p^gar, a quantidade mínima

de unidade^ a ser cotada por vtem (no
-^ \ »
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caso de bens), prazo de validade do

registro, órgãos e entidades

participantes, a oferta de de&corsfcj

sobre a feLeia dá preços, a

apresentação de proposta diferenciada

por região quando o corsirõ/ico for

executados em iocais diferentes/'33

Leciona Sidney Bittencourt é Mestre em Direito pé a UGE,

Assessor-Chefe da Assessora Jurídica de Licitações, Contratos e Atos Administrativos da

Diretoria de Administração da Marinha, órgão normatizador da matéria na Marinha do Brasil

ata de registros de preços vejamos:

"Realizar, quando necessário, prévia reunião com

íicitantes, visando informá-los das peculiaridades

do S RO e coordenar, com os órgão participantes,

a qualificação mínima dos respectivos gestores

indicados (inciso IX).

A realização cie reuniões com os possíveis futuros

fornecedores e prestadores de serviços,

objetivando buscar subsídios para a elaboração

do edital e da minuta de contrato, além de definir

com clareza os deveres e responsabilidades, á

procedimento corriqueiro no âmbito -±.s

licitações, apesar de não estar positivado ern

nenhuma norma.

Agora, principalmente em face das peculiaridades

do SRP, resolveu o^gTãborUtter do texto

regulamentar dispprio procedimento c\ maneira

clara.
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As reuniões com os Órgãos Participantes são mais

do que salutares, tendo vestes da

obrigatoriedade, de modo que se possa dar

andamento no certame sem percalços.

O texto normativo faz carga quanto à

coordenação da qualificação mínima dos gestores

a serem indicados pelos Órgãos Participantes.

Note-se que o § 4°, logo à frente, dispõe que caba

ao Órgão Participante indicar o gestor do

contrato, estabelecendo competências além

daquelas prescritas no art. 67 da Lei n° 8.666/93.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes enumera com

desenvoltura as informações que deverão ser

passadas pela Administração nessa reunião, todas

voltadas para as peculiaridades do SftP:

- o SRP não constitui compromisso de compra;

- permite a cotação de quantidades inferiores à

exigida, nos limites mínimos denominados lotes;

- o preço pode variar até pelo local de entrega;

Os hcitantes que cotarem abaixo do preço

apresentado no edital poderão ter seus preços

registrados;

em condições excepcionais, os preços

registrados poderão ser revistos para menos ou

para mais;

- o registro será válido por um ano;

- os íicfentes que uvereru preços

terão preferência em ouiro^ataÇ&& no mesmo

órgão, quando ej^Kcondições de igualdade na

oferta;
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- será exigida a prontidão do fornecedor ou

prestador cio serviço para o cumprimento do

contrato;

- será exigido que, não podendo o fornecedor

atender AP interesse da Administração, o fato

seja comunicado antes do pedido da

fornecimento, como condição mínima para

exonerar-se de penalidade;

- poderão fornecer a outros órgãos, além dos

denominados Órgãos Participantes, sem licitação,

nos termos do art 3° do decreto, clesde que não

comprometam a capacidade de fornecimento

assumida na ata;

- as condições de participação e cancelamento do

registro e as penalidades cabíveis;

- trata-se de um instrumento novo, pautado í;a

honestidade da relação entre agentes públicos a

Essas são as peculiaridades do Pregão para o Registro de

Preço que deve ser observadas pé a Comissão de Licitação/e/ou/equipe de pregoeiro.

Passamos análise somente do edital na sua estrutura

jurídica, excepcionamos neste momento que o objeto e análise do preces

(quantitativos, qualitativos/ financeiros, Hãcemáticos) posto no processo

iicitatório não foram analisados peia assessoria jurídica por não ser do nosso

conhecimento cientifico.

A DE EDITAL DA

LJiCíIACÃO._ - _Q EDITA

01,0/2017 - MPDÃJULDADE-PREGÃQ.

4,1. DA HINUTA DO EDITAL- ANA
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Passo análise da minuta de edital - EDITAL

LICITAÇÃO N° 010/2017, MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO -

apresentado pela Comissão de Licitação.

Trago a baila a iição proferida pelo Jurista Jair Eduardo

Santana sobre o conteúdo do Edital:

"o conteúdo do Edital de pregão
está na própria lei primária de regência (Lei n,°

10.520/02), mais especificamente nos artigos 3°,

I, II e III/ e 4°, III, de onde se extrai o que

chamamos de "conteúdo mínimo" do edãta! da

pregão.

Ás disposições do artigo 40 (em especial) da Lei

8.666/93 entram em cena no edital cie pregão cia

modo subsidiário, suplementar ou compísírisnu.r

conforme o caso/'35

O art. 3° da Lei n.° 10.520/02 estabelecem as seguintes

"Are. 3° Á fase preparatória do pregão observará

0 seguinte:

1 - a autoridade competente justificará a

necessidade de contratação e definirá o objeto do

certa m a, as exigências de habilitação, os critérios

de aceitação das propostas, as sanções per

inadimplemento e as cláusulas do contrato,

inclusive com fixação dos prazos para

fornecimento;

n - a definição do ob|gia--deve4^ser precisa,

sufieieriós e cl&ráf vedadas especificações

? i Lic i tação de Registro de Preços, Editora Fórum. 2° edição, Z008, pág. 70.
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que, por excessivas, irrelevantes ou

desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a

justificativa das definições referidas no inciso

I deste artigo e os indispensáveis elementos

técnicos sobre os quais estiverem apoiados,

bem como o orçamento, elaborado pelo órgão

ou entidade promotora da licitação, dos bens

ou serviços a serem licitados..."

Vejamos a conteúdo do art. W, III da Lei n.° 10.520/02:

"Art. 4° Ã fase externa do pregão será

iniciada com a convocação dos interessados e

observará as seguintes regras:

III - do edital constarão todos os eleman-cos

definidos na forma do inciso I do art. 3°, as

normas que disciplinarem o procedimento e a

minuta cio contrato, quando for o caso."

Adentrando ao caso concreto.

"SEÇÃOI-DGOBJETO

1. Registro de preços para futura e eventual

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, sendo da

extrema urgência para suprir as necessidades

da população do Município/ conforma

solicitação cia SecrecariaJMrtrmcipãTTtt^ Saúde.'

O Jurista Márcio Qosr Santos Sarros,

Administrador de Empresas/ Economista, ocupou o Cprgo de Secretário-Geral d
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[Externo cio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e Professor do Instituto

Serzedel o Correia ensina que o entendimento estampado no inciso I do art. 40 leva a

seguinte interpretação;

"É essencial que a descrição do objeto da

licitação seja sucinta, mas jamais incompleta,

clara, mas jamais simplista; até porque, e!a

não poderá ser alterado durante o

procedimento licitatório. O objeto do contrato

a ser assinado com o licitante vencedor será

exatameirce aquele estabelecido no editai.

Para acréscimos e supressões no objeto

contratado/ ver art. 65, § i°/'3G

Compulsando o Edital de Licitação apresentado para análise

destaco especificação da "DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA" conforme acima citado, as

implementações das ações governamentais devem ser minuciosamente detalhadas, estancio

no Edita Licitatório - Anexo I, Termo de Referencia n°97/2017.

"12. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

12.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de

recursos próprios específicos confortador no orçaniento da Prefeitas

Municipal de Santo António cio Leste na dotação orçamentaria reiadoí^aa

Secretaria Municipal de Saúde;

órgão

Funcional
programática
Ficha
Despesa/fonte

05
0502
10.301.5006.2139

137

Secretaria Municipal de Saúde
FMS - Fundo Municipal de Saúde
Atenção Básica, Saúde para todos, Aquisição cie
Medicamentos

Se/retaria Municipal de Saúde
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Und. Orçamentaria
Funcional
programática
Ficha
Despesa/fonte
Solicitação

0502
10.301.5006.2140

138
3.3.90.30.00.0.1.02

FMS - Fundo Municipal
Atenção Básica, Saúde
Material Odontológico

Material de Consumo

de Saúde
para todos, Aquisição de

Órgão
Und. Orçamentaria
Funcional
programática
Ficha
Despesa/fonte
Solicitação

05
0502
10.301.5006.2141

139
3.3.90.30.00.0.1.02

Secretaria Municipal de Saúde
FMS - Fundo Municipal de Saúde
Atenção Básica, Saúde para todos, Aquisição de
Material Laboratorial

Material de Consumo

O Planejamento Qrçamentário de um Município reflete sobre

as finanças públicas, fortalecendo o equilíbrio entre receitas e despesas.

No artigo 165 da Constituição Federal, preceitua a seguinte

"ÃrL 105 - Leis de iniciativa do Poder

Executivo estabelecerão:

I - o Plano Plurianual;

II - as Diretrizes Orçamentarias;

III - os orçamentos anuais."

Buscamos, no Jurista Ives Granda Martins, o

entendimento do artigo acima:

"Do ponto de vista técnico, todavia, bern agiu

o constituinte outorgando a iniciativa

legislativa para definir os Orçarnencos

Nacionais para o ano seguinte ao Podar

Executivo,

É este que conhece a realidade sobre a qual

atua, com o que oferta eíejuaotos de melhor

julgamento para mtéo iegislatlor^prove ou

não a peça orçamentaria, impedindo, por

outro lado, f que projetos de/ ocasião,
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populares e demagógicos,

apresentados desestimulando-se a máquina

administrativa sobre a qual cabe ao Poder

Público atuar."37

Essa força impositiva nasce da Constituição da República, e

delimita a atuação Municipal na hora de efetuar despesas, seja elas de qualquer natureza,

sempre sujeito a observação da norma jurídica (Constitucional e Infraconstitucional), nessa

ótica de observações devem ser obrigatoriamente incluídos os princípios

constitucionais, especialmente o da segurança jurídica e d 3

o-cc-iiornicidc.de.

Outro aspecto que extraio do edital ora, sob análise, trata dos

Da Análise dos Documentos para Habilitação, vejamos detaíhadamente:

^SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

11.1 Â licitante deverá,

obrigatoriamente, até o prazo estipulado para

encerramento do recebimento das propostas,

conforme data e horário que constam no

preâmbulo deste Edital/ anexar os

documentos solicitados para habilitação, por

meio cia opção "Documentos Processuais" r. o

sistema www.bllcomuras.orq.br.

11.2 A habilitação das licitantes será

verificada por meio do CRC - Certificado da

Rogi^Lfo CH.da£ci7ii do Município (habilitação

parcial) e da documentação complementar

especificada neste Etijji

11.3 As liatantes que não atenderem
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às exigências de habilitação parcial no CRC

deverão apresentar documentos que supram

tais exigências, conforme "RELAÇÃO D£

DOCUMENTOS PARA CADASTRO DE

FORNECEDORES".

I i. 4 Realizada a habilitação parcial

no CRC, será verificado eventual

descumprimento das vedações elencadas na

Condição 4 da Seção III - Da Participação na

Licitação, mediante consulta ao:

11.4.1 CRC, a fim de verificar 3

composição societária das empresas e

certificar eventual participação indireta qua

ofenda ao art. 9°, III, da Lei n° 8.666/93;

11.4.2 Cadastro Nacional cia

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Ccnseího

Nacional de Justiça - CNJ, no endereço

eletrônico

www.cni.1us.br/imrjrobidcide adm

11.4.3 Cadastro Nacional das Empresas

Inidôneas e Suspensas - CEIS, no endereço

eletrônico

11.5 ÀS cp^stnTã^ î̂ vistas na

Condição anterior céalizar-se-ão em ittome da

sociedade empresária licítante e tanibérn de

eventual matriz ou filial e de seu sócio
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majoritário.

11.6 Efetuada a verificação referente

ao cumprimento das condições d3

participação no certame, a habilitação das

iicitantes será realizada mediante a

apresentação da seguinte documentação

complementar:

11.6.1 Comprovar que dispõe de veículos

adequados para transporte dos materiais,

quando da assinatura da ata/contrato;

11.6.2 Autorização de funcionamento

expedida peia ANVISA;

11.6.3 Alvará sanitário;

11.6.4 Diploma de Curso Superior do Técnico

Responsável e identidade profissional

expedida pelo Conselho Regional da Ciasse.

11.6.5 Possui- o iicitante, na data prevista

para a entrega dos envelopes, vínculo cem* os

profissionais de nível superior registrado no

Conselho Profissional Competente, detentor

de atestado de responsabilidade técnica.

11.6.5.1 Vinculação dos profissionais será

caracterizada através do vínculo

ernpregatício, participação societária ou pôs*

meio da contrato cie

11.6.6 identidade ^missionai expedma peio

Conselho Regional de Classe, quandqf ror o

caso;

Rua A, n.° 367 - Bairro Jardim Santa Inds ~ Fone (G6) 3488-1080 / 1459 - CEP 78.628-000



'<C- ''•<-'' 3í- iB ;

ESTADO Dt-: MATO GROSSO

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

11.6.7 Autorização de Funcionamento c 3

Empresa (AFE) de titularidade da empresa

participante efetiva da licitação ou da

titularidade da empresa Produtora/Impor-

tadora/ Distribuidora, partinanía com o

objeto licitado, quando for o caso;

11.6.8 Caso a AFE esteja vencida, apresentar

o documento vencido junto com o respectivo

protocolo de renovação cia AKJVíSA e a

respectiva Guia de Recolhimento Bancário.

11.6.9 Certidão de Regularidade emitida pelo

Conselho Federal de Farmácia, quando for o

caso;

11.6.10 Os Certificados de Boas Práticas de

Fabricação do Fabricante somente deverão

ser apresentados se solicitados pelo

Pregoeiro.

11.6.11 Atestado de Capacidade Técnica,

3 por pessoas jurídicas de direito

ou privado, que comprovem ter o

licitante fornecido satisfatoriamente os

materiais ou serviços pertinentes 3

compatíveis com o objeto desta licitação.

Podendo ser exigido cia proposta melhor

classificada, que apresente cópia autenticada

do contrato da prestação do serviço ou Jn

nota fiscal, que J e rã m GnqpflrTao Atest^G. £3

o atestado for emitido/por pessoa jurídica de

privado, e/fce daverá s^r
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preferencialmente em papel timbrado do

emitente e deverá constar o reconhecimento

de firma passada em cartório do titular da

empresa que firmou a declaração;

11.6.11.1 O(s) atestado(s) ou

declaração(ões) de capacidade técnica

deverá(ão) se referir a serviços prestados, no

âmbito cie sua atividade económica principal

e/ou secundária, especificada no contrato

social, devidamente registrado na junta

comercial competente, bern como no cadastro

de pessoas jurídicas da Receita Federai do

Brasil - icFB.

11.6.11.2 ÀS licitantes deverão disponibilizar,

quando solicitadas, todas as informações

necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestadas de capacidade técnica

apresentados.

11.6.12 Balanço patrimonial e demonstrações

contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, qua

comprovem c. bca situação financeira cí3

empresa/ vGdadã B sucí substituição pôr

balancetes ou balanços provisórios, tornando

como base a variação, ocorrida no período, cio

ÍNDICE GcRÀL DE TRECOS

DISPONIBILIDADE lijJéHtfÍÂ ^\ G P-C-:,

publicado pela Fundarão Getúlio Varcras - FGV

ou de outro indãaádor que o venha síb^lvj[:f



i>.,i>.v -^B.- > * » . , . • •
ESTADO DÊ MATO GROSSO

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

registrado na Junta Comercial;

Serão considerados aceitos como na forma da

lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

1°) Sociedades regidas pela Lei n. 6.404/75

(sociedade anónima):

- publicados em Diário Oficial ou;

- publicados em jornal de grande circulação

o n;

- por fotocópia registrada ou autenticada na

Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante.

2°) Sociedades por cota de responsabilidade

limitada (LTOÁ)

- Acompanhados por fotocópia dos Termos da

Abertura e de Encerramento do Livro Diário,

devidamente autenticada na Junta Comercial

cia sede ou domicílio da licitante ou em outro

órgão equivalente ou;

- Fotocópia cio Balanço e das Demonstrações

Contábeis devidamente registradas ou

aiítanacodas na Jjí'íta Comercial da s&di cj

domicílio da iicitaivce.

3°) Sociedade sujeita ao regime estabelecido

na Lei Complementar n<M^3/2T?§€ - Estatuto

cia Microempresa ^xffa Empresa de\Pequeno

Porte (HE ou £1
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- Acompanhados por fotocópia dos Termos de

Abertura e de Encerramento do livro Diário,

devidamente autenticado na Junta Comercial

da sede ou domicílio da licitante ou em outro

órgão equivalente; ou;

- declaração simplificada do último imposto

de renda.

4°) Sociedade criada no exercício em curso

ou inativa no exercício anterior:

Fotocópia do Balanço de Abertura,

devidamente registrado ou autenticado na

Junta Comerciai da sede ou domicilie d:.^

Iicitantes nos casos de sociedades anónimas;

5°) o balanço patrimonial, as demonstrações

eontábais e o fah^ço de abertura deverão

estar assinados pelos administradores das

empresas constantes cio ato constitutivo,

estatuto ou contrato social e por Cortador

legalmente habilitado;

b) Todas as formas societárias deverão

apresentar Certidão de Falência 3

Recuperação Judicial, emitida peio

Distribuidor da sede da pessoa jurídica, a

menos de 120 (Ceivco e vinte) dias;

c) Gs tipos soclatários obrigados e/Oii

optantes pela EscrituraçãojC<mtát7TW>igital -

ECD, consoante disposições contidas no

Decreto n° 6.0^2/2007, regulamentado
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através da IN n° 787/2007 da RFB a

disciplinado peia IN n° 109/2008 do DNRC,

apresentarão documentos extraído Jo

Sistema Público de Escrituração Digital -

Sped ou através do síte cia Junta Comerciai

do Estado cia sede da licitante, na seguinte

i o n n a:

L Recibo de Entrega oe Livro

transmitido através do Sistema Público de

Escrituração Digital - Speci;

U. Termos de Abertura e Encerramento do

Livro Diário Digital extraídos cio Sistema

Público cie Escrituração Digital - Speti;

III. Balanço e Demonstração do Resultado do

Exercício extraídos do Sistema Público de

Escrituração Digitai - Sped;

IV. Requerimento de Autenticação de Livro

Digitai.

V. Termo de Autenticação da Junta Comerciai.

11.7 O Pregoeiro poderá consultor

sítios oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidões, para verificar as condições da

habilitação cias iicitantes.

11.8 Os documentos que não estejam

contemplados no CRC deverão ser remetidos

conforme varina inciicaa^Tío item

mesmo prazo estj^rulado na mencipnaáa

condição.
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11.9 Os documentos remetidos por

meio da opção "Documentos Processuais" nj

sistema www.i3licompras.orq.br poderão ser

solicitados em original ou por cópia

autenticada a qualquer momento, em prazo a

ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.10 Os originais ou cópias

autenticadas, caso sejam solicitados, deverão

ser encaminhados ao Setor de Licitações do

Município de Santo António do Leste, situado

na Rua Â n° 367 - Jardim Santa Iriês, CÊS

78.628-000, Santo António do Leste/MT.

11.11 Sob pena de inabiiitação, 05

documentos encaminhados deverão as^r ̂ i

nome da licitante, com indicação do núfucio

de inscrição no CNP3.

11.12 Todos os documentos emitidos 0^1

língua estrangeira deverão ser eívlre^cj

acompanhados da tradução para Sino ^.3

portuguesa, efetuada por tradutor

juramentado, e também devidarnenta

consularizados ou registrados no cartório da

11.13 Documentos de procedência

estrangeira, mas emitidos em língua
-̂- - ̂ ^
também^\o ztr

idamente qonsuiarizados oj

r 0 g i s «r ci dos; o-vt cartório/ de ti u:; os 3
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11.14 Em se tratando de filial, o>

documentos de habilitação jurídica a

regularidade fiscal deverão estar em nome da

filial, exceto aqueles que, pela própria

natureza, são emitidos somente em nome cia

matriz.

11.15 Havendo alguma restrição na

comprovação de regularidade f iscai, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteií,

prorrogável por igual período, para 3

regularização da documentação, 5 realização

do pagamento ou parcelamento cio débito e a

emissão de eventuais certidões negativas o.i

positivas com efeito de certidão negativa.

11.15.1 O prazo para regularização fiscal

será contado a partir da divulgação do

resultado da fase tle habilitação.

11.15.2 A prorrogação do prazo previsto

poderá ser concedida, a critério ua

administração pública, quando requerida pela

licita nte, mediante apresentação az

justificativa.

11.15.3 A não regularização da

documentação, no prazo previsto na

subcondição anterior, implicará decadência

do direito à contratação1, -s-sni prejuízo ch.3

sanções previstas neste Edital, ç facilitará c.3

Pregoalro / convocar as/ licitantes

remanescentes, na ordem de classificação.

"̂
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11.16 Se a proposta não for aceitável,

ou se a licitante não atender às exigências de

habilitação, o Pregoeiro examinará 3

proposta subsequente e assim

sucessivamente, na ordem de classificação,

até a seieção da proposta que melhor atenda

a este Editai.

11.1 Constatado o atendimento às

exigências lixadas neste Edital, a licitanta

será declarada vencedora."

Chamo neste tópico sob comento, a lição do Jurista i^arÇcJ

Justen Filho para que possamos situar o tema:

"3.4 G£ requisitos de habilitação e as dúvidas

produzidas pelo Regulamento.

Os requisitos de habilitação devem obedecer

ao disposto no art. 27 e seguintes da Lei de

Licitações. Cabe aplicação cio disposto no art:.

32, § 1°. Ou seja, tratando-se de contratações

cujo objeto for simples ou de valor reduzido,

s dispens3: parei-, i da

- ou, eiiví ím^iío^e^i :̂.̂

adequada, admitir-se-á a fãxa-ção 1:3

requisitos não tão severos para habilitação.

Não se olvide que ^deiar requisitos

complexos para habilitação importaria, na

sistemática ciú pî rOT7~rfa4: oportunidade 3

uma ímgscsk&a5e índesejáve!.\ inversão das

fases de Jkábiiit3içãc e juIgaiWento

a agilizario certame. V
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Tencío obtido oferta satisfatória, seria

extremamente problemático remeter a

Administração a uma desgastante disputa

acerca da idoneidade do licitante.

lemòre-sò que restringir o cabiíjteísiio oo

pregão ao fornecimento de bens e serviços

comuns significa, em última análise,

reconhecer a desnecessidade de requisitos de

habilitação mais severos. Ou seja, não VGÍ

a reserva do pregão apoiias psrs ò^:^

Como esses bens estão disponíveis no

, sagundo tendências

c.d:̂ , ora^u^se-se não apenas

a ce^^eca^^ídcide ú^ maior

investigação acerca do objeto. Também

se pode presumir que objetos comuns não

demandam maior especialideide do fornecedor.

Logc^ os íequâsitòs de habilitação

podem ser os mínimos

O Jurista Diogenes Gasparini, Advogado e Doutor pela

PUC/SP, Professor da Escola Superior de Direito Constitucional/SP leciona sobre o tema

"Exigências para Habilitação"/ lecionando:

"Na etapa cia habilitação, o pregoeiro deverá

atentar para j^exígêrscias relacionadas a

idoneidade era licicante...
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...A não habilitação, por sua vez, implica a

eliminação da participação da licitants, bem

como a desconsideração de sua proposta.

A Lei n.° 10.520/02, no que tange aos

documentos habilitatórios, inspirou-se nas

exigências dispostas nos arts. 27 a 3i cia Lei

8.666/93. Assim, no inc. XIII do seu are. 4°, a

referida lei dispõe sobre as exigências qua

devem ser cumpridas na fase de habilitação,

da seguinte forma:

"Ãrt. 4° À vasa externa do pregão ssrá

iniciada corn a convocação dos interessados 3

observará as seguintes regras:

XIII — a habintação far-se-a com vcrrncsçrio

de c* u s o Hei cante esta em situação ragu^f

perante a Fazenda Nacional, a Seguridade

Social e o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, as Fazendas Estaduais 3

Municipais, quando for o caso, corn a

comprovação de que atende às exigências ^o

editai quanto à habilitação jurídica e

qualificações técnica e econômico-

financeira."

AS exigências habãlitacórias s^rão, ej/i

n.° à.cGô/937 c^rtS* seJíHn: habilitação

jurídica; quajprícação técnicaA qualificação

econômico-financeira; regulariclade fiscal e

Rua A, n.u 367 - Bairro Jardim Santa Inés - Fone (65) 3488-10SO / 1459 - CEP 78.528-000
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cumprimento do disposto no inc. XXXIII do

art. 7° cia Constituição Federal/'39

Lúcia Valle Figueiredo, Professora de Direito

Administrativo da Facu dade de Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo e

Juíza do Tribunal Regional Federal da 3° Região ao tratar do recebimento da documentação

assim expressa:

"Habilitação é ato vinculado por meio do qual

a ÀdiYiinistraçSo reconhece ter interessa J j

capacidade para licitar.

Se satisfazer, o interessado, o exigido no

edital, não pode a Administração inabilitá-lo.

Até ser proclamado habilitado existe, ap^ni-^v

o interesse de vir a ser contratante estatal e,

consequencemente, o direito de poder

competir.

Habilitação pode ser feita para determinada

licitação ou então, habilitação genérica, o qua

se iaz por meio tlo^ registros cadastrais.

Habilitação pode ser feita para determinada

licitação ou, então, habilitação genérica, o

que se faz por meio dos registros cadastrais.

O registros cadastral tem & finalidade da

habilitação prévia cie interessados. Dcpost; da

registrados, ficarão, estes, aptos a entrar em

licitações de sua faixa de qualificação.

itnTrtaçaÔxato vinculado,

\ o, píij"í"* <.;...: a

sua qualificação, deverá
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expressamente estar contido no texto do

edital. O edital deverá especificar qua

documentos devam apresentar 05

interessados para a comprovação de sua

capacidade jurídica, técnica e financeira/'140

O Jurista Roberto Dromi, Advogado, doutor em Direito e

especialista em Direito Administrativo/ Ministro de Obras e Serviços Públicos da Argentina

disserta explicando que a adjudicação é:

"La adjudicación tierie lugar uma vez

concíuída ia etapa de valoración de ÍEJS

propuestas. Es el acto ai cuai el íicltama

determina, reconoce declara y acepta ia

propiiõstci más ventajosa, poniendo fin ;;l

proc&díiíriento administrativo precontractuãl

que completa eí ciclo generador dei acuerdo

de voiuntades... constitituye ai acto

administrativo, emitido por el licitante, por ai

ue declara Ia oferta más conveniente /

Importa una declarción unilateral de voluntad

emitida por el licitante, por médio de sus

órganos competentes, y dirigida a ía

ceiebración dei contrato. Cori ella se distinue

a iViôjcr orôrtõí y se e íQe oí

úíieò, atribuyáriuol&la^dêcución de Ia
J^T. ^^servicio o -Xsuministro oWeto de Ia
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Eí acto de adjudicación forma parte

integrante si procedimiento administrativo

precontratual..."'"

No Magistério da Magistrada Federal Dra. Lúcia Valle

Figueiredo que foi Procuradora Municipal e Assessora do Tribunal de Contas do

Município de São Paulo, disserta sobre a adjudicação explicando que:

"O conceito de adjudicação varia, quase de autor

para autor, uns atribuindo-lhe caráter

discricionário, outros acrescentado-lhe ainda a

poder de aperfeiçoar o contrato...Tal divergência

doutrinária, que pretendemos abordar o problema

examinando, preliminarmente 5 ^rc^/la

etimologia da palavra e o objeto cia licitação..,

...Senão, vejamos. A Administração ora adjudica 3

objeto mediato da licitação, isto é, declara quem

é o vencedor da licitação, ora adjudica o objeto

mediato - o futuro contrato.

Queremos Jeixar claro, a fim de evitar eq^ivccc:

ao faiarmos em adjudicação, estaremos uii!izat~;d3

o vocábulo no sentido de atribuição do objeto

imediato da licitação, ou seja na acepção de qua,

através da adjudicação, se constitui alguém ^3

ojiirJidade G ̂ roponersie único à Administração...

...A adjudicação difere da classificação das

propostas. Nesta, a Administração, examinando o

mérito das propostas trazidas ao procedimento

lícitatóno-x-éniite seu julgamento^ classificando-as

objetKvírnente.

Rua Ã, n.° 367 - Bairro Jardim Santa Inês - Fone (66) 3488-1030 / 1459 - CEP 78.623-000



:LS NS

ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

Tal ato - o da classificação das propostas - não

constitui em provimento administrativo, mas urn

mero ato da Administração...

...Primordialmente, a licitação é procedimento -

condição para a celebração de determinado

contrato.

...E, nesta acepção, afirmamos a obrigatoriedade

da adjudicação como, aliás, decorre em qualquer

procedimento administrativo que, tendo

começado, deverá ser concluído, invalidado ou

revogado,

Após s adjudicação tem a Administração as

seguintes opções. Com efeito, poderá:

1) homologar a licitação dando, destarte, eficácia

ao ato adjudicatório;

2) anular a licitação por ter havido vício insanável

em seu procedimento;

3) revogar a licitação por ser inconveniente ou

inoportuna a contratação.

A Administração, ao adjudicar, apenas íonvíaiiza o

juígamento, emite provimento administrativo :ÍQ

decifrar que o Hcicauce X, ganhador ds ilcit-çãc,

constitui-se na situação de proponente único

perante ela.

Não se cogita, como em outras legislações, qua

haja, por ta! faio, perfeição do contrato. .A

adjudicação só traz ao licitante um único direito -

o cie não ser pretejprtfÕTE istoT^se a adjudicação ror

confirmada n í̂a autoridade superior encarregada

do controS/í, a quam caberá homologar « ncfeçãc.
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Neste passo voltamos para clarear nosso

pensamento, à etimologia da palavra. A

autoridade competente, ao emitir o ato

adjudicatório tão somente "dirá o direito", G-J

seja, declarará que ao primeiro colocado na

classificação das propostas, caberá contratar com

a Administração, no momento em que for

conveniente e oportuno firmar o contrato..,

...O meramente interessado, denominado liciíante

após o ato de habilitação, passa a gozar, depois

da classificação, de posição individuada perante

os d asnais liei cantas. Terá o direito cie ^er

proclamado vencedor da licitação, caso tenha sido

classificado em primeiro lugar.

Não se vinculará, todavia, a Administração à

celebração do contrato, se este se tornar

inoportuno ou inconveniente/'42

Adentrando ao campo da homologação ato administrativo -

resu tado do processo icítatório - no autorizado Magistério de Celso António Bandeira

cie Melo, leciona:

"É o ato pelo qual a autoridade superior a

quem adjudicou manifesta sua concordância

e tlaclde efetiv^r o ajuste ccrn o

adjudicatório...Se a autoridade concluir pela

não homologação deve revogar a licitação,

sem que o adjudicatário posse* se opor, ^.ivo

se lobrigar desvio da poder e puder

comprová-lo. Se a^HÈrcrromíade verificar

ilegitimidade na/fícitação deve anula
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O Jurista Márcio dos Santos Barros, Advogado,

Administrador de Empresas, Economista, ex-Secretário-Geral de Controla

hxterno do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, Professor do

instituto Serzedeiio Coorrea, disserta cornp etando os ensinamentos sobre a

homologação ensinando que:

"Â homologação é ato da autoridade superior

e possui eficácia declaratória - confirma a

validade (legalidade) de todos os atos

praticados no curso da licitação - e eficácia

constitutiva - proclama a conveniêhcja ^3

licitação, uma vez que ainda persiste 3

interesse público que justificou o início da

procedimento íicitatóno, exaurindo a

competência discricionária sobre o temei.

ii-ioriioioíjado o procedimento, cabo 3

autoridade superior realizar a adjudicação, GJ

seja, ato formal que, pondo fim aj

procedimento licitatório, outorga ao vencedor

o objeco da licitação, criando para cite -j

expectativei de contratar com 3

Administração...

Só é possível adjudicar se o procedimento

licitatório já tiver sido homologado; estes

úois a cos devera ser

Após estas análises jurídicas, da MINUTA DE EDITAL D£

LICITAÇÃO N° 010/2017 - MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO emito

Parecer Jurídico somente no seu aspecto jurídico, com re>s^7ãsefetuMas, s.m.j., pela

dos atos administrativos, levando e>ri consideração como b s e do meu

convencimento o Princípio da Razoabiíkjade e do sai; sub^nrtcíòio
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da proporcionalidade conforme leciona a Jurista Weida Zancaner, Professora de

Direito Administrativo ca Pontifícia Universidade Católica de São Paulo/ com os seguintes

argumentos: "Os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade não podem

ser dissociados/ nem lógica nem juridicamente, pois a proporcionalidade á uni

dos a s pactos da rr.zoabilidads, iEste princípio determina que os atos praticados

peia Administração Pública devem guardar congruência, em intensidade a

extensão/ com « consecução do interesse público que visem atingir"45assím,

nestes termos, submeto paranoj^ear a tomada de decisão da autoridade competente, de
^s*— N.

acordo com pressupomos de conveniência e oportunidade administrativa o presente

parecer.

Parecer com 89 (oitenta'e nove) laudas.

Cuiabá/MT, 05 de setjánbro de 2017.

RONAN DE OLIVEIRA SOUXA -'Bacharel em ÍXreito

pela Instituição Toledo de Ensino - Facu dade de Direito \de Bauru/São Paulo\

OAB/MT N.° <.Ú99.
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